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Esta apresentação foi preparada pela RB Capital Asset Management Ltda. (“Gestor” e “Material Publicitário”, respectivamente), no âmbito da distribuição pública de cotas da 1ª (primeira) emissão da classe única de cotas 
do RB Infraestrutura Fundo de Investimento Financeiro em Cotas de Fundos Incentivados de Investimento em Infraestrutura Renda Fixa Responsabilidade Limitada (“Classe”, “Fundo”, “Cotas” e “Oferta”, 
respectivamente), nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160”), e demais leis e regulamentações aplicáveis, tendo sido elaborado com base 
em informações prestadas pelo Gestor e pelo Fundo, constantes do Regulamento (conforme abaixo definido) e não implica, por parte do Coordenador Líder, em nenhuma declaração ou garantia com relação às 
informações contidas neste Material Publicitário ou julgamento sobre a qualidade do Fundo ou da Oferta ou Cotas objeto deste Material Publicitário e não deve ser interpretado como uma solicitação ou oferta para 
compra ou venda de quaisquer valores mobiliários e não deve ser tratado como uma recomendação de investimento nas Cotas.

Este material apresenta informações resumidas e não é um documento completo, de modo que potenciais investidores devem ler o regulamento do Fundo (“Regulamento”), bem como o os informes periódicos enviados 
pela administradora do Fundo, o BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM (“Administrador”), no Fundos.net, em especial a seção “Fatores de Risco” disponível no Informe Anual do Fundo, para avaliação dos riscos a 
que o Fundo está exposto, bem como aqueles relacionados à Oferta e às Cotas descritos no presente material, os quais que devem ser considerados para os investimentos nas Cotas.

O presente Material Publicitário não constitui oferta e/ou recomendação e/ou solicitação para subscrição ou compra de quaisquer valores mobiliários. As informações nele contidas não devem ser utilizadas como base 
para a decisão de investimento em valores mobiliários. A decisão de investimento dos potenciais investidores nas Cotas é de sua exclusiva responsabilidade, de modo que se recomenda aos potenciais investidores que 
consultem, para considerar a tomada de decisão relativa à aquisição dos valores mobiliários relativos à Oferta, seus próprios objetivos de investimento e seus próprios consultores e assessores, em matérias legais, 
regulatórias, tributárias, negociais, de investimentos, financeiras, até a extensão que julgarem necessária para formarem seu julgamento para o investimento nas Cotas, antes da tomada de decisão de investimento.

O Coordenador Líder tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência para assegurar que: (i) as informações prestadas pelo Gestor sejam suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, 
permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (ii) as informações a serem fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição que integram este Material Publicitário 
são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta.

O Coordenador Líder e seus representantes (i) não terá quaisquer responsabilidades relativas a quaisquer perdas ou danos que possam advir como resultado de decisão de investimento, tomada com base nas informações 
contidas neste documento, e (ii) não faz nenhuma declaração, nem dá nenhuma garantia quanto à correção, adequação ou abrangência das informações aqui apresentadas.

A decisão de investimento em Cotas da Classe é de exclusiva responsabilidade do investidor e demanda complexa e minuciosa avaliação de sua estrutura, bem como dos riscos inerentes ao investimento. Recomenda-se 
que os potenciais investidores avaliem, juntamente com sua consultoria financeira e jurídica, até a extensão que julgarem necessária, os riscos de liquidez e outros associados a esse tipo de ativo. Ainda, é recomendada a 
leitura cuidadosa do Regulamento pelo potencial investidor ao formar seu julgamento para o investimento nas Cotas do Fundo

A Oferta será registrada por meio do rito de registro automático de distribuição, previsto no artigo 26 da Resolução CVM 160.

A política de investimentos da Classe consiste na aplicação de no mínimo 95% de seu patrimônio líquido em cotas de fundos de investimento que se enquadrem no artigo 3º, caput, da Lei nº 12.431, incluindo, mas não se 
limitando a fundos de investimento que se enquadrem no artigo 3º, caput, da Lei nº 12.431 geridos pelo Gestor e/ou administrados pelo Administrador (“Fundos Investidos” ou “FI-Infra”).

Observadas as disposições do artigo 3º da Lei nº 12.431, os FI-Infra investirão, pelo menos, 85% (oitenta e cinco por cento) do Valor de Referência dos FI-Infra, conforme abaixo definido, (i) em debêntures emitidas, nos 
termos do artigo 2º da Lei nº 12.431 (“Debêntures Incentivadas”); e (ii) em outros ativos emitidos, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 12.431, incluindo, mas não se limitando a, cotas de emissão de fundos de investimento 
que se enquadrem no artigo 3º, caput, da Lei nº 12.431, podendo ou não ser administrados pelo Administrador, para a captação de recursos com vistas a implementar projetos de investimento na área de infraestrutura ou 
de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo Federal (em conjunto com as Debêntures Incentivadas, “Ativos 
de Infraestrutura”). O Valor de Referência corresponde ao menor valor entre o patrimônio líquido dos FI-Infra e a média do patrimônio líquido da classe nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de apuração (art. 3º, 
§ 1º-B, da Lei nº 12.431/11) (“Valor de Referência dos FI-Infra”), observados os prazos de enquadramento ao regime tributário previstos na Lei nº 12.431/11 e demais regulamentações aplicáveis.

A Classe e os FI-Infra fazem parte da estratégia do Gestor (“Estratégia”), no âmbito da qual o Gestor buscará, em regime de melhores esforços e sem qualquer restrição, realizar investimentos que estejam em linha com as 
diretrizes de investimento abordadas neste Material Publicitário (“Diretrizes de Investimento”). Menções aos ativos alvo, exceto quando expressamente indicado em contrário neste Material Publicitário, referem se aos 
ativos elegíveis a serem adquiridos diretamente pelos Fundos Investidos, nos termos dos regulamentos dos fundos, de forma que suas definições, seus percentuais de concentração e as demais regras de investimento 
constam de cada regulamento.
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LEIA O REGULAMENTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA E, EM ESPECIAL, A SEÇÃO DOS FATORES DE RISCO.

O INVESTIMENTO EM FUNDOS DE INVESTIMENTO EM COTAS É UM INVESTIMENTO DE RISCO.

ESTE FUNDO UTILIZA ESTRATÉGIAS QUE PODEM RESULTAR EM SIGNIFICATIVAS PERDAS PATRIMONIAIS PARA SEUS COTISTAS. AO CONSIDERAR A AQUISIÇÃO DE COTAS, OS POTENCIAIS INVESTIDORES DEVERÃO 
REALIZAR SUA PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO SOBRE O FUNDO. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA DO REGULAMENTO DO FUNDO, COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E 
POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO.

O INVESTIMENTO DO FUNDO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE O ADMINISTRADOR E O GESTOR MANTENHAM SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS DAS APLICAÇÕES DO FUNDO, NÃO HÁ 
QUALQUER GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA OS COTISTAS.

QUALQUER RENTABILIDADE PREVISTA NOS DOCUMENTOS DA OFERTA NÃO REPRESENTARÁ E NEM DEVERÁ SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU 
SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA AOS INVESTIDORES.

O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DO CUSTODIANTE, DO COORDENADOR LÍDER (OU DOS TERCEIROS HABILITADOS PARA PRESTAR TAIS SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE COTAS), 
DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC. A PRESENTE OFERTA NÃO CONTARÁ COM CLASSIFICAÇÃO DE RISCO.

A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE NECESSITEM DE LIQUIDEZ EM SEUS INVESTIMENTOS.

OS INVESTIDORES DEVERÃO TOMAR A DECISÃO DE INVESTIMENTO NO FUNDO CONSIDERANDO SUA SITUAÇÃO FINANCEIRA, SEUS OBJETIVOS DE INVESTIMENTO, NÍVEL DE SOFISTICAÇÃO E PERFIL DE RISCO 
(SUITABILITY).

ESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO FOI ELABORADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO ÀS NORMAS EMANADAS PELA CVM E DE ACORDO COM AS “REGRAS E PROCEDIMENTOS DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS” (“RP DO CÓDIGO AGRT ANBIMA”), DA ANBIMA - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E DE CAPITAIS (“ANBIMA”). OS SELOS ANBIMA INCLUÍDOS 
NESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO NÃO IMPLICAM RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO.

A OFERTA FOI SUBMETIDA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, NÃO SUJEITO À ANÁLISE PRÉVIA DA CVM, CONFORME PREVISTO NO ART. 26, INCISO VII, DA RESOLUÇÃO CVM 160. NOS TERMOS DO 
ARTIGO 12 § 6º, DA RESOLUÇÃO CVM 160 ESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO ESTÁ DISPENSADO DE APROVAÇÃO PRÉVIA PELA CVM. O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, EM GARANTIA DE 
VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO OU DAS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS.

NENHUMA DAS ENTIDADES REFERIDAS ACIMA APRECIARÁ O MÉRITO DA OFERTA, E NÃO APRECIOU O MÉRITO DESTE MATERIAL DE APOIO, NÃO HAVENDO GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, 
OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR OU DAS DEMAIS INSTITUIÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS.

FOI DISPENSADA A ELABORAÇÃO DE PROSPECTO PARA A PRESENTE OFERTA NOS TERMOS DO ART. 9, II, DA RESOLUÇÃO CVM 160.

Disclaimer

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL, A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO”



MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL, A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO”

MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL, A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO

Expectativa de distribuições 
mensais

Maior eficiência na gestão do 
caixa

Equipe de gestão com 
histórico comprovado

APRESENTAÇÃO DO FUNDO

IPCA + 
7,0% a 8,0% a.a. 
Expectativa de retorno

Benchmark

IMA-B 5 + 1,0% a 2,0% a.a.

Negociação na B3 

(Liquidez D+2)

RB FIC FUNDO DE INVESTIMENTO DE INFRAESTRUTURA RF FECHADO

Proteção contra inflação

Isenção de IR em ganho de 
capital e dividendos para PF

Mercado de infraestrutura em 
trajetória crescente

FONTE: RB Asset
As expectativas de retorno aqui contidas são baseadas na visão do Gestor em relação ao desempenho do mercado de infraestrutura, além de diversos modelos, estimativas e premissas adotadas pelo Gestor, incluindo sobre potenciais eventos futuros. A EXPECTATIVA DE 
RENTABILIDADE NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENATBILIDADE FUTURA
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Gestora independente com mais de
17 anos de experiência no mercado

Profissionais

30

R$ 10 Bilhões 
Histórico de Investimentos

R$ 3,2 Bilhões 
Ativos Sob Gestão

Fundos sob gestão

14
Investidores

+ de 62.000

ALTA GOVERNANCIA E ANALISE DE CRÉDITO

DATA BASE: 09/2024

FONTE: RB Asset. Comdinheiro. CVM



MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL, A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO” 6Fonte: RB Asset / Data Base: 05/2024

EQUIPE

Regis Dall’Agnese é CEO da RB 
Asset. Responsável pelas áreas de 
gestão e investimento da Asset, 
abrangendo os segmentos 
Imobiliário, de Crédito e de 
Infraestrutura. Regis possui ampla 
experiência nesses setores, com 
centenas de operações realizadas e 
dezenas de fundos estruturados. 

Rafael Ohmachi é o gestor 
responsável pelos Fundos 
Líquidos, incluindo o Fundo em 
referência, e pela área de Buy-
side Research da RB Asset. 
Possui ampla experiência no 
mercado de capitais, tendo 
atuado na área de Equity 
Research da SLW Investimentos 
e Guide Investimentos. 

Murilo Loureiro, CFA é 
associado responsável pela 
gestão dos fundos de 
debêntures incentivadas desde 
abr/2021. Anteriormente atuou 
na área de operações de fundos 
de investimento pela RB 
Investimento. É engenheiro 
mecânico pela UNICAMP.

Equipe de Gestão Middle Office Análise de Crédito

Daniel Martins é head da área 
de Middle office na RB Asset, 
responsável pelo operacional 
dos fundos de debêntures 
incentivadas.  Anteriormente 
atuou na BNY Mellon com o 
processamento de fundos 
Onshore e trabalhou na 
Opportunity na área de 
BackOffice de FIIs. É formado em 
contabilidade pela UFRJ.

Luiz Faria é associado 
responsável pela análise de 
crédito de todos os ativos 
investidos pelos fundos. 
Anteriormente atuou na IBM na 
área de risco de crédito e 
trabalhou na GSCF como gerente 
de risco de crédito. É formado 
em Administração de empresas 
pela UFRJ.
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Membros do Comitê Executivo

Research

Sócios

1 – Alternativos 

Marcello 
Drewanz

TI & 
Inovação

Crédito 
Consignado

Renato Peres* Denise Kaziura* 

Jurídico, 
Compliance e 

ESG

Estruturação, 
Operações

 e Riscos 
Gente & RH

Marcelo Michaluá*

Distribuição/ 
Sales - RI

Análise de 
Crédito

Corporate & 
Institutional

Fundos 
Líquidos (1)

Rafael 
Ohmachi

Consultoria 
imobiliária

Fundos 
Imobiliários

Regis Dall’Agnese*

Marcus Dória

Ativos
Estruturados

Eric Favero

Co-CEO CEO

Áreas da Asset Management

*

ORGANOGRAMA

Research

Fonte: RB Asset
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LONGO HISTÓRICO DE ATUAÇÃO NO SEGMENTO

atualmente nos Fundos de 

Debêntures de Infraestrutura

+ 19 mil 
investidores

+ de R$ 2,7 bilhões
já investidos em Debêntures 

Incentivadas

Gestora com ampla experiência e tempo de gestão no segmento de debêntures incentivadas (+ 8 anos). 
Equipe de Gestão focada exclusivamente em ativos de Infraestrutura. 

Nenhum evento de 
default

nas carteiras

na gestão de Fundos de 

Debêntures de Infraestrutura

+ R$ 1,2 bilhão
de AUM histórico no setor

+ de 8 anos + de 250 projetos
de infraestrutura analisados

FONTE: RB Asset
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Início em 29/03/2016. O fundo executa hedge via posições vendidas em DAP. 

Fonte: RB Asset; Comdinheiro
*Citywire Brasil. Disponível em: https://citywire.com/br/sector/bonds-brazilian-real-infrastructure-debentures-
managers/i4308?page=1&periodMonths=12&expandedList=true&league=fundManagers
** Dados de Rentabilidade Média de 16 Fundos de Debêntures Incentivadas Abertos Hedgeados – Fonte: Comdinheiro;
*** Índice Sharpe dos últimos 12 meses. Data base: 10/2024

Resumo

Início: 29/03/2016

Rentabilidade (12M): 16,65% (152% CDI)

Rentabilidade (24M): 34,32% (133% CDI)

Rentabilidade (Início): 120,68% (117% CDI)

Índice Sharpe***: 3,30

Turnover mensal da Carteira: 13,5%

Rentabilidade

RB CAP DEB FIC Peers**

12M 16,7% 14,5%

24M 34,3% 29,9%

Um dos primeiros fundos de 

debêntures incentivadas com 

hedge

Desde 2016: vasta experiência 

da RB Asset na gestão de 

debêntures incentivadas

1º lugar na categoria de 

Debêntures Incentivadas nos 

últimos 3 anos

RB FIC DE FUNDOS INCENTIVADOS DE INV. EM INF. RF ABERTO

A rentabilidade passada não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento e sob qualquer hipótese, como 
promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade futura.
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https://citywire.com/br/sector/bonds-brazilian-real-infrastructure-debentures-managers/i4308?page=1&periodMonths=12&expandedList=true&league=fundManagers
https://citywire.com/br/sector/bonds-brazilian-real-infrastructure-debentures-managers/i4308?page=1&periodMonths=12&expandedList=true&league=fundManagers


MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL, A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO”

MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL, A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO

Data-base: 31/10/2024
*Média de 16 fundos de debentures incentivadas com hedge.
Fonte: ComDinheiro. Elaboração: RB Asset

RB FIC DE FUNDOS INCENTIVADOS DE INV. EM INF. RF ABERTO

C o n s i s t e n c i a  n a  G e r a ç ã o  d e  A l f a ,  
a t r a v é s  d o  s t o c k p i c k i n g  e  g i r o  d a  
c a r t e i r a  e m  b u s c a  d e  a s s i m e t r i a s  
d e  r i s c o / r e t o r n o .

Dados* Rentabilidade Índice de Sharpe

12 M 24 M 12 M 24 M

RB CAP DEB. INC. 16,65% 34,32% 3,30 3,79

PEERS 
HEDGEADOS

14,45% 29,87% 2,42 1,95

+ 4% 
de alfa sobre os principais 

Fundos Concorrentes 
(últimos 24 meses)

Portfólio Dinâmico com 

13,5 % por mês
de Giro médio da carteira

-5%

0%

5%

10%

15%

20%

25%

30%

35%

40%

nov-22 jan-23 mar-23 mai-23 jul-23 set-23 nov-23 jan-24 mar-24 mai-24

Desempenho Histórico vs Peers Hedgeados

RB DEB INC PEERS

4,45%
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U n d e r w r i t i n g  t é c n i c o  a m p l o  
c o m  u s o  d e  f e r r a m e n t a s  
p r o p r i e t á r i a s  d e  g e s t ã o

ALTA GOVERNANÇA E ANÁLISE DE CRÉDITO

FONTE: RB Asset

✓ Raio-X Debêntures Incentivadas

✓ Análise Setorial

• Análise de 480+ ativos e 20 setores diferentes

✓ Comitê de Crédito

• Análise e avaliação independente

• Rotina de acompanhamento e 

mecanismos de alertas 

✓ Gestão de Riscos

• Monitoramento de Risco de Liquidez

• Relatório diário de projeção de caixa e 

enquadramento da carteira

• Backtest

• Sistema de Pre-Trade

✓ Comitê ESG

• Background Check e ESG

• Signatário do PRI (Princípios para o 

Investimento Responsável)
✓ Rotina

• Morning call

• Carta macro mensal da gestão

Input do 
ticker p/ 
consulta

Informações gerais 
da debênture 

(emissor, setor, 
rating, tipo de 

garantia, volume 
de emissão, etc)

Evolução do 
Spread de 

Crédito 

Dados de 
Liquidez

Comparação 
com peers

Fonte: RB Asset
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Estoque de Infraestrutura

76% do PIB

58% do PIB

36% do PIB

Fonte: Associação Brasileira da Infraestrutura e Indústrias de Base (ABDIB). 

Brasil

China

Índia

Onde começamos e para onde pretendemos ir?*

Fontes: Brazil’s Infrastructure Landscape 2022 – Kroll; Projeto Infra2038; 22ª Carta de Infraestrutura – Inter.B

9%

5%
4% 4%

2%

Investimento Médio - % do PIB (2000 – 2013)

BrasilChina Índia Rússia África do Sul

Fonte: The Global Competitiveness Report 2019, World Economic Forum.2038
PIB de R$ 9,7 tri

2017
PIB de R$ 6,3 tri

Estoque de ativos infra

77% do PIB

Estoque de ativos infra

36% do PIB

Investimento

6,5% do PIB

Investimento

 1,4% do PIB

Alta Necessidade de Investimentos no Brasil
O investimento anual brasileiro na infraestrutura precisa crescer de 1,9% (2022) 
para 6,5% (2038) do PIB, o equivalente a R$ 456  bilhões adicionais por ano.

Global Competitiveness Index (GCI), 
publicado pelo World Economic Forum

Brasil em 71º lugar em competitividade do 
setor de infraestrutura em 141 países.

TOP 3: Cingapura, EUA e Hong Kong

SETOR DE INFRAESTRUTURA

As análises aqui contidas são baseadas na visão da Gestora em relação ao desempenho do mercado de infraestrutura, além de diversos modelos, estimativas e premissas adotadas pela Gestora, incluindo sobre potenciais eventos futuros. Não há garantia de que potenciais oportunidades estarão disponíveis para a Gestora, nem de que o Gestora será capaz de identificar oportunidades 
de investimento apropriadas, implementar sua estratégia de investimento, alcançar seus objetivos ou evitar perdas substanciais. A EXPECTATIVA DE RENTABILIDADE NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENATBILIDADE FUTURA
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Fonte: Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da Casa Civil da Presidência da República. Dados até setembro de 2024.

SETOR DE INFRAESTRUTURA

As análises aqui contidas são baseadas na visão da Gestora em relação ao desempenho do mercado de infraestrutura, além de diversos modelos, estimativas e premissas adotadas pela Gestora, incluindo sobre potenciais eventos futuros. Não há garantia de que potenciais oportunidades estarão disponíveis para a Gestora, nem de que o Gestora será capaz de identificar oportunidades 
de investimento apropriadas, implementar sua estratégia de investimento, alcançar seus objetivos ou evitar perdas substanciais. A EXPECTATIVA DE RENTABILIDADE NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENATBILIDADE FUTURA

R$ 118,9 bi
2023 e 2024

PPIs LEILOADOS/CONTRATOS ASSINADOS
Com a previsão de 27 projetos a serem assinados/leiloados em 2024, os leilões demonstram 
bom ritmo, enquanto o pipeline para 2025 e anos seguintes se mantém aquecido.

   i r s    O   S r    a   O  r  r   a s F   a   
    r      Bi  

73 projetos
2023 e 2024

5 leilões de energia: R$ 58,9 bi 

1 leilão de saneamento: R$ 6,3 bi 

15 leilões de portos: R$ 1,5 bi 

5 leilões de rodovias: R$ 35,9 bi 

3 leilões de óleo e gás: R$ 2,8 bi 

Outros 44 leilões: R$ 13,5 bi

EXPECTATIVA

+ 82 projetos
2024 e 2025
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SETOR DE INFRAESTRUTURA

Segurança jurídica cada vez mais robusta
PLs implementados nos últimos anos vêm proporcionando um ambiente de maior estabilidade e previsibilidade para investidores e empresas. 

Lei das 
Concessões

Lei 8.987

1995 1996 1997

Criação da 
ANEEL

Lei 9.427

Lei Geral das 
Telecomunica

2004

Lei das PPPs
Lei 11.079

Licenciamento 
Ambiental
PL 3.729

2011

Projetos e 
Emissões 

Incentivadas

2017

Concessões e 
PPPs

PL 7.063

2018

Marco Legal 
das Ferrovias

PLS 261

2019

Partilha Óleo 
e Gás

PL 3.178

2020

Debêntures de 
Infraestrutura

PL 2.646

Novo Marco 
Legal do 

Saneamento
Lei 14.026

2021

Nova Lei do Gás 
Natural

Lei 14.134

Modernização 
do Setor 
Elétrico
PL 414

2022

Marco Legal 
da Geração 
Distribuída
Lei 14.300

Fim do 
Monopólio 

da Petrobras 
e Criação da 

ANP
Lei 9.478

Projetos e 
Emissões

Incentivadas
Lei 12.431

Lei das PPPs 
Lei 11.079

Lei Geral das 
Telecomunicações

Lei 9.472
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MERCADO DE DEBÊNTURES INCENTIVADAS

Fontes: Debentures.com.br; BNDES – Evolução dos Desembolsos.

BNDES vem reduzindo relevância, abrindo espaço para o setor privado...

...Com robustez jurídica, aumenta o volume de investimentos 
no setor
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MERCADO DE DEBÊNTURES INCENTIVADAS

R$ 73 bilhões em Transporte e 
Logística

R$ 146 bilhões em Energia

R$ 43 bilhões em Saneamento

Importância das Debêntures Incentivadas para a Infraestrutura no Brasil

Estoque de debêntures por setor 

R$ 20 bilhões em Óleo e Gás

R$ 16 bilhões em Bioenergia R$ 13 bilhões em Telecomunicações

Fontes: ANBIMA;
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8,44%
7,92%

6,99%
6,64%

4,84%
5,19%

5,72%

7,16% 7,03%
7,28%

0%

1%

2%

3%

4%

5%

6%

7%

8%

9%

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 3T2024

Remuneração Média das Ofertas Primárias de Debêntures Incentivadas (IPCA +)

NTN-B Spread Médio Remuneração Média (IPCA +)

Fontes: Debentures.com.br; Comdinheiro;
*Remuneração Média de todas as emissões de debêntures incentivadas em cada ano

Maior taxa nominal de remuneração desde 2016..

MERCADO DE DEBÊNTURES INCENTIVADAS
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Debênture 
Incentivada

FI-Infra Aberto
Fundo Renda 

Fixa
FI-Infra 

Fechado
FII

POR QUE FI-INFRA FECHADO?

FONTE: RB Asset

Isenção de IR no 
Rendimento

Isenção de IR no 
Ganho de Capital

Diversificação

Eficiência de 
Caixa

Ambiente de 
Negociação Balcão (Cetip) Plataforma Bolsa (B3) Plataforma Bolsa (B3)

FONTE: RB Asset
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No longo prazo, IMA-B 5 apresenta retorno atrativo com menor volatilidade

Fonte: Comdinheiro

Sobre o IMAB-5

Índice formado por títulos 
públicos indexados ao IPCA com 
vencimentos abaixo de 5 anos

IMA-B 5 possui relação de 
retorno/risco melhor que o IMA-B

: 1- De acordo com a ANBIMA, "O índice IMA-B 5 é formado por títulos públicos 
indexados à inflação medida pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), que são as NTN-Bs (Notas do Tesouro Nacional – Série B ou 
Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais) com vencimento de até 5 anos". Informação 
disponível em: https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/precos-
eindices/indices/ima.htm#; 2- As informações contidas neste trecho tratam-se de 
opiniões do Gestor embasadas em suas políticas internas.

POR QUE IMA-B 5?

0,00

100,00

200,00

300,00

400,00

500,00

600,00

IMA-B 5 IMA-B IMA-B 5+ USD CDI IFIX IBOV

Curva IMA-B 5 linear e eficiente
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MERCADO DE FUNDOS DE DEBÊNTURE INCENTIVADA FECHADO

PL Liquidez 30D Liquidez 100D Liquidez 180D

Média de Mercado por Fundo* 683.987.559,47  2.126.443,90 2.195.153,84 2.040.736,00 

Total PL Fundos 14.363.738.748,96  

O primeiro FI-Infra listado 
começou em janeiro de 2021. 
Atualmente, essa classe de 
ativos conta com 21 fundos, 
totalizando aprox. R$ 14 bi

Patrimônio Líquido total dos 
fundos representa menos de 
5% do estoque de debêntures 
incentivadas

Fontes: Broadcast+; Debentures.com.br; Comdinheiro. Data Base: 10/2024
*Fundos de FI- Infra Listados

Liquidez Média Diária dos 
fundos acima de R$ 2 milhões

 R$-
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Distribuição Setorial

Rating Breakdown

Carteira Diversificada 
e Multissetorial: 
7 setores diferentes 

78% do pipeline com rating mínimo AA

CARTEIRA ALVO – PARÂMETROS E COMPOSIÇÃO PROJETADA

Pipeline Indicativo

Setor Rating Exposição Taxa (IPCA+)
Spread 

(Over B)
Duration

Telecomunicação A+ 6% 8,94% 1,9% 4,3

Óleo e Gás A 6% 8,84% 1,9% 5,9

Saneamento AAA 6% 8,55% 1,7% 8,3

Telecomunicação A+ 5% 8,43% 1,5% 4,9

Saneamento AA- 6% 8,66% 1,8% 8,4

Óleo e Gás AA- 6% 8,39% 1,4% 6,1

Transporte e Logística AA 5% 8,06% 1,1% 6,6

Energia Geração Hídrica AA- 5% 9,14% 2,1% 2,5

Transporte e Logística AA+ 5% 7,71% 0,7% 3,4

Transporte e Logística AA+ 6% 11,9% 4,6% 3,4

Serviços Ambientais AA- 6% 10,0% 2,9% 2,7

Metais AAA 6% 10,4% 3,2% 2,1

Saneamento AA+ 6% 9,4% 2,3% 3,0

Rodovia AAA 6% 9,1% 2,1% 2,7

Locação de Veículos AAA 5% 8,8% 1,8% 3,9

Óleo e Gás AAA 5% 9,6% 2,4% 3,5

Saneamento A+ 5% 9,8% 2,7% 3,2

Serviços Ambientais AA 5% 9,8% 2,7% 2,4

Média 9,22% 2,2% 4,35
• Taxa equivalente em IPCA +
• Data Base: 31/10/2024

(1) Parte das debêntures descritas neste Material, bem como os seus termos e condições e a sua aquisição pelo Fundo, ainda estão em fase de estruturação e negociação, e não estão concluídas. Não há garantia de que (i) as referidas debêntures serão emitidas; (ii) a emissão das debêntures observará as características acima; e/ou (iiii) o Fundo investirá nas debêntures, tendo o Gestor discricionariedade para selecionar outros ativos para investimento pelo 
Fundo. Os ativos descritos neste slide representam um pipeline indicativo e não representam promessa ou garantia de aquisição, considerando, ainda, não haver qualquer documento celebrado pelo Fundo e/ou pelo Gestor. As informações aqui contidas não devem ser utilizadas como base para a decisão de investimento, uma vez que se tratam de condições indicativas e passíveis de alterações. A EXPECTATIVA DE RETORNO PROJETADA, CONFORME PREMISSAS 
ADOTADAS NO ESTUDO DE VIABILIDADE ELABORADO PELA GESTORA, NÃO REPRESENTA ENEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO OU SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA OU DE ISENÇÃO DE RISCOS AOS COTISTAS. AS INFORMAÇÕES PRESENTES NESTE MATERIAL SÃO BASEADAS EM SIMULAÇÕES E OS RESULTADOS REAIS PODERÃO SER SIGNIFICATIVAMENTE DIFERENTES

Telecomuni
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11%
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Energia 
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Resultados 1º ano 2º ano 3º ano 4º ano 5º ano

R$ mil (exceto quando indicado)

Receita 13.878 13.826 14.078 14.113 14.019

Juros 8.545 8.545 8.545 8.545 8.545

Atualização Monetária 5.333 5.281 5.533 5.568 5.475

Despesas 960 960 960 960 960

Taxa Adm 864 864 864 864 864

Outras Despesas 96 96 96 96 96

Distribuição de Rendimentos 12.918 12.866 13.118 13.153 13.059

Por Cota 12,92 12,87 13,12 13,15 13,06

Yield On Cost (% a.a.) 12,92% 12,87% 13,12% 13,15% 13,06%

Yield On Cost (% a.a.) considerando Gross-up de IR 15,20% 15,14% 15,43% 15,47% 15,36%

Premissas:

• Montate total de BRL 100 MM

• Alocação de 100% dos recursos no 

primeiro mês

• Sem Taxa de Performance

• Taxa de Gestão e Adm: 0,9% a.a.

• Projeções IPCA baseadas nas curvas ETTJ 

IPCA da Anbima (data base: 31/10)

Ano 1º ano 2º ano 3º ano 4º ano 5º ano

IPCA 5,56% 5,50% 5,76% 5,80% 5,70%

OPORTUNIDADES DE INVESTIMENTOS – ANÁLISE DE VIABILIDADE

As análises aqui contidas são baseadas na visão da Gestora em relação ao desempenho do mercado de infraestrutura, além de diversos modelos, estimativas e premissas adotadas pela Gestora, incluindo sobre potenciais eventos futuros. Não há garantia de 
que potenciais oportunidades estarão disponíveis para a Gestora, nem de que o Gestora será capaz de identificar oportunidades de investimento apropriadas, implementar sua estratégia de investimento, alcançar seus objetivos ou evitar perdas substanciais. A 
EXPECTATIVA DE RENTABILIDADE NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENATBILIDADE FUTURA
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Limites de Concentração

Até 6 meses (12.431) Sem limite de enquadramento

6 meses – 24 meses (12.431) No mínimo 66%

A partir de 24 meses (12.431) No mínimo 85%

Parâmetros

Taxa Administração 
(Gestão e administração)

0,90% a.a.
(0,79% e 0,11%)

Taxa de Performance Não há

Rentabilidade Alvo IMA-B 5 + 1,0% – 2,0% a.a.

Montante R$ 80.000.000,00

Cota Emissão R$ 100,00 

23

CARTEIRA ALVO – PARÂMETROS

As análises aqui contidas são baseadas na visão da Gestora em relação ao desempenho do mercado de infraestrutura, além de diversos modelos, estimativas e premissas adotadas pela Gestora, incluindo sobre potenciais eventos futuros. Não há garantia de 
que potenciais oportunidades estarão disponíveis para a Gestora, nem de que o Gestora será capaz de identificar oportunidades de investimento apropriadas, implementar sua estratégia de investimento, alcançar seus objetivos ou evitar perdas substanciais. A 
EXPECTATIVA DE RENTABILIDADE NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENATBILIDADE FUTURA
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Termos e Condições da Oferta
Fundo RB INFRAESTRUTURA FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM COTAS DE FUNDOS INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA 

Classe
CLASSE ÚNICA DO  RB INFRAESTRUTURA FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM COTAS DE FUNDOS INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA 

RENDA FIXA - RESPONSABILIDADE LIMITADA

Oferta Oferta sob o Rito de Registro Automático, nos termos da Resolução CVM nº 160

Emissão 1ª (primeira) emissão de Cotas da Classe

Coordenador Líder Warren Corretora de Valores Mobiliários e Câmbio Ltda.

Administrador BTG Pactual Servicos Financeiros S/A DTVM

Assessores Legais Stocche Forbes 

Preço de Emissão e Integralização R$ 100,00 (cem reais)

Volume Inicial da Oferta R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais)

Quantidade Inicial da Oferta 800.000 cotas

Volume Mínimo da Oferta R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais)

Investimento mínimo por investidor R$ 100,00 (cem reais)

Lote Adicional
O Volume Inicial da Oferta de poderá ser acrescido do Lote Adicional, ou seja, ser aumentado em até 25% (vinte e cinco por cento), correspondente a um 

montante de até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais)

Regime de Colocação Melhores esforços

Taxa Máxima Global
À Taxa Global da Classe poderá ser acrescida das taxas dos fundos de investimento ou fundos de investimento em cotas de fundo de investimento em que a Classe 
invista, atingindo, contudo, no máximo, o percentual anual de 1,00% (um inteiro por cento) ao ano, observado o disposto no regulamento

Negociação

As Cotas da Classe serão depositadas (i) para distribuição no mercado primário, por meio do Sistema Distribuição de Ativos – DDA, administrado e 

operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio do B3; e (ii) para negociação no mercado secundário por meio do FUNDOS21 – 

Modulo de Fundos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento liquidados financeiramente e as cotas custodiadas 

eletronicamente por meio da B3.

Público-Alvo Investidores Qualificados

Prazo de duração Indeterminado

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL, A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO”
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Cronograma da Oferta

*As datas previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem aviso prévio, a critério do Coordenador Líder. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como 

modificação da Oferta, seguindo o disposto da Seção X da Resolução CVM 160. Caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação, modificação, suspensão ou cancelamento da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado, de forma a refletir, por exemplo, (i) a 

possibilidade do Investidor revogar a sua aceitação à Oferta até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data de recebimento da comunicação de suspensão ou modificação, conforme o caso; e (ii) os prazos e condições para devolução e reembolso aos Investidores 

Qualificados em caso de recebimento da comunicação de suspensão ou modificação, conforme o caso.** Em caso de modificação da Oferta, os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente pelo Coordenador Líder, por correio 

eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação efetuada, para que confirmem ao Coordenador Líder, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do recebimento da comunicação, o interesse em 

revogar sua aceitação à Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor em não revogar sua aceitação. A ocorrência de revogação, suspensão ou cancelamento na Oferta será imediatamente divulgada nas páginas da rede mundial de 

computadores do Coordenador Líder, da Administrada, da Gestora e da CVM, por meio dos veículos também utilizados para disponibilização do Anúncio de Início.

*** Nos casos de oferta registrada pelo rito de registro automático de distribuição, tal qual a presente, em que a análise da CVM sobre os documentos apresentados se dá em momento posterior à concessão do registro e, portanto, ocorre durante o prazo de 
colocação ou, ainda, após finalizada a oferta, a principal variável do cronograma tentativo é a possibilidade de a CVM requerer esclarecimentos sobre a oferta durante o prazo de colocação, optando por suspender o prazo da oferta.

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL, A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO”

Ordem Eventos Data Prevista

1

Protocolo do Pedido de Registro Automático da Oferta na CVM

21/11/2024Registro da Oferta na CVM

Divulgação do Anúncio de Início

2 Início das apresentações de Roadshow 22/11/2024

3 Início do 1º Período de Coleta de Intenções de Investimento dos Investidores 26/11/2024

4 Data máxima de encerramento do 1º Período de Coleta de Intenções de Investimento dos Investidores 18/12/2024

5 Data máxima de realização do 1º Procedimento de Alocação 19/12/2024

6 Data máxima da 1ª Liquidação da Oferta 23/12/2024

7 Início do 1º Período de Coleta de Intenções de Investimento dos Investidores 26/12/2024

8 Data máxima de encerramento do 1º Período de Coleta de Intenções de Investimento dos Investidores 15/01/2025

9 Data máxima de realização do 1º Procedimento de Alocação 16/01/2025

10 Data máxima da 1ª Liquidação da Oferta 21/01/2025

11 Data máxima para divulgação do Anúncio de Encerramento 22/01/2025
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Custos da Oferta
As despesas abaixo indicadas serão de responsabilidade da Classe, conforme previsto na tabela abaixo.

A tabela abaixo demonstra os custos estimados, total e unitário, da Oferta, calculada com base no valor da Oferta na data de emissão, assumindo a colocação da totalidade das 

Cotas inicialmente ofertadas, podendo haver alterações em eventual emissão das Cotas do Lote Adicional ou de Distribuição Parcial.

Custos Indicativos da Oferta(¹) Base R$(²)
% em relação à 

Emissão

Valor por 

Cota (R$)

% em relação 

ao preço 

unitário da Cota

Comissão de Coordenação e Estruturação 1.000.000,00 1,00% 0,96 1,00%

Tributos sobre a Comissão de 

Coordenação e Estruturação
106.806,86 0,11% 0,10 0,11%

Comissão de Distribuição e Sucesso 2.500.000,00 2,50% 2,40 2,50%

Tributos sobre a Comissão de Distribuição 267.017,16 0,27% 0,26 0,27%

Assessores Legais 150.000,00 0,15% 0,14 0,15%

Tributos sobre Pagamento aos Assessores Legais 30.722,89 0,03% 0,03 0,03%

CVM – Taxa de Registro 30.000,00 0,03% 0,03 0,03%

B3 – Taxa de Listagem do Fundo 12.744,96 0,01% 0,01 0,01%

B3 – Taxa de Análise de Ofertas Públicas 15.200,12 0,02% 0,01 0,02%

B3 – Taxa de Distribuição Padrão (Fixa) 45.600,43 0,05% 0,04 0,05%

B3 – Taxa de Distribuição Padrão (Variável) 35.000,00 0,04% 0,03 0,04%

Custos de Diagramação dos Documentos 9.000,00 0,01% 0,01 0,01%

Custos de Marketing e Outros Custos 25.000,00 0,03% 0,02 0,03%

TOTAL DE CUSTOS DA OFERTA 4.227.092,42 4,23% 4,06 4,23%

•(1) Os custos listados acima deverão ser integralmente suportados pela Classe.
•(2) Valores estimados com base na colocação do Montante Inicial da Oferta.

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL, A SEÇÃO 
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Informações Adicionais
Os potenciais investidores devem ler o Regulamento antes de tomar qualquer decisão de investir nas Cotas. Maiores informações sobre a Classe, o Fundo e a 

Oferta, o Anúncio de Início e os demais documentos da Oferta poderão ser obtidas nos endereços do Administrador, Gestor, Coordenador Líder e da B3 e da 

CVM descritos abaixo:

(i)Coordenador Líder: https://ofertaspublicas.warren.com.br/ (neste website clicar em “V r Of r as”        rar a  á i a    F     “RB I fra s r   ra F        

Investimento Financeiro em Cotas de Fundos Incentivados de Investimento em Infraestrutura Renda Fixa - 1 º Emissã ”  e na página seguinte, acessar o 

“A ú  i     I í i ”  “A ú  i     E   rram    ”     a   çã    s ja a);

(ii)Administradora:: https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria (neste website clicar em “F    s BTG  a   al”  em seguida 

“55.826.668/0001-84”  s l  i  ar “Class s”  “D   m    s    Of r as” e então selecionar a opção desejada);

(iii)Gestora: https://www.rbasset.com/infraestrutura/ (neste website clicar em “FI INFRA RB”  depois clicar em “Of r a  ú li a    Dis ri  içã     C  as”  e, 

então, clicar no documento desejado);

(iv)CVM: https://www.gov.br/cvm/pt- r (  s      si   a  ssar “C   rais    C    ú  ”   li ar  m “C   ral    Sis  mas  a CV ”   li ar  m “Of r as  ú li as”  

 m s   i a  m “Of r as Ri   A   má i   R s l çã  CV  160”  li ar  m “C  s l a    I f rmaçõ s”    s ar   r “RB I fra s r   ra Fundo de Investimento 

Financeiro  m C  as    F    s I     i a  s    I   s im      m I fra s r   ra R   a Fixa”        ã    li ar  a   çã    s ja a);

(v)B3: www.b3.com.br (neste website e  li ar  m “Home”  depois  li ar  m “Produtos e S r iç s”      is  li ar “S l çã   ara Emiss r s”      is  li ar  m 

“Oferta Pública de r   a  ariá  l”      is  li ar  m “Of r a  m A  am    ”      is  li ar  m “F    s”    depois selecionar “RB I fra s r   ra F        

Investimento Financeiro em Cotas de Fundos Incentivados de Investimento em Infraestrutura Renda Fixa”       ã   l  alizar   “A ú  i     I í i ”  “A ú  i     

E   rram    ”    a opção desejada); 

(vi) FUNDOS.NET: https://www.gov.br/cvm/pt- r ( a  á i a  ri  i al   li ar  m “R   la  s”   li ar  m “R   la  s CV  (s  r     a  s    ia  s à CV )”  

“F    s    I   s im    ”  li ar  m “F    s r  is ra  s”    s ar   r   a  ssar “RB I fra s r   ra F        I   s im     Fi a  eiro em Cotas de Fundos 

I     i a  s    I   s im      m I fra s r   ra R   a Fixa”  s l  i    “aq i”  ara a  ss  a  sis  ma F    s.NET        ã    licar na opção desejada).

(vi)Participantes Especiais: Informações adicionais sobre os Participantes Especiais podem ser obtidas nas dependências dos Participantes Especiais e/ou na 

página da rede mundial de computadores da B3 (www.b3.com.br).

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL, A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO”

http://www.b3.com.br
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Fatores de Risco
Antes de tomar uma decisão de investimento no Fundo, os potenciais Investidores devem, considerando sua 
própria situação financeira, seus objetivos de investimento e seu perfil de risco, avaliar cuidadosamente todas 
as informações disponíveis neste Material Publicitário e no Regulamento, inclusive, mas não se limitando, 
àquelas relativas à política de investimento, à composição da carteira e aos fatores de risco descritos nesta 
seção, aos quais o Fundo e os Investidores estão sujeitos.

Tendo em vista a natureza dos investimentos a serem realizados pelo Fundo, os Cotistas devem estar cientes 
dos riscos a que estarão sujeitos os investimentos e aplicações do Fundo, conforme descritos abaixo, não 
havendo, garantias, portanto, de que o capital efetivamente integralizado será remunerado conforme 
expectativa dos Cotistas.

Os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, 
risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação e, mesmo que o 
Administrador e o Gestor mantenham rotinas e procedimentos de gerenciamento de riscos, não há garantia de 
completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para os Cotistas.

A seguir encontram-se descritos os principais riscos inerentes ao Fundo, os quais não são os únicos aos quais 
estão sujeitos os investimentos no Fundo. Os negócios, situação financeira ou resultados do Fundo podem ser 
adversa e materialmente afetados por quaisquer desses riscos, sem prejuízo de riscos adicionais que não sejam 
atualmente de conhecimento do Administrador ou do Gestor ou que sejam julgados de pequena relevância 
neste momento.

A ordem dos fatores de risco abaixo indicados foi definida de acordo com a materialidade de sua ocorrência, 
sendo expressa em uma ordem decrescente de relevância, conforme uma escala qualitativa de risco, nos 
termos do artigo 19, §4º, da Resolução CVM 160.

Dentre os fatores de risco a que a classe de cotas está sujeita, incluem-se, sem limitação:



MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL, A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO”

Fatores de Risco
Risco Relacionado a Fatores Macroeconômicos e à Política Governamental: A Classe também poderá estar sujeita a outros riscos advindos de motivos 

alheios ou exógenos ao controle do Administrador ou do Gestor tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários, situações 

especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma 

relevante o mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo variações nas taxas de juros, eventos de desvalorização da moeda e de mudanças 

legislativas, que poderão resultar em (a) perda de liquidez dos ativos que compõem a carteira da classe de cotas e das classes investidas e (b) 

inadimplência dos emissores dos ativos. Tais fatos poderão acarretar prejuízos para os Cotistas e atrasos nos pagamentos dos regastes. Ainda, a classe 

de cotas estará sujeita aos efeitos da política econômica praticada pelo Governo Federal e àquelas praticadas pelos governos dos países em que a 

classe de cotas e classes de cotas investidas realizarem investimentos. Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na economia realizando 

relevantes mudanças em suas políticas. As medidas do Governo Brasileiro para controlar a inflação e implementar as políticas econômica e monetária 

têm envolvido, no passado recente, alterações nas taxas de juros, desvalorização da moeda, controle de câmbio, aumento das tarifas públicas, entre 

outras medidas. Essas políticas, bem como outras condições macroeconômicas, têm impactado significativamente a economia e o mercado de capitais 

nacional. A adoção de medidas que possam resultar na flutuação da moeda, indexação da economia, instabilidade de preços, elevação de taxas de 

juros ou influenciar a política fiscal vigente poderão impactar os negócios, as condições financeiras, os resultados operacionais das classes de cotas 

investidas e da classe de cotas e a consequente distribuição de rendimentos aos Cotistas do Fundo. Impactos negativos na economia, tais como 

recessão, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado das taxas de juros resultantes de políticas internas ou fatores externos podem 

influenciar nos resultados das classes de cotas investidas e da classe de cotas. Qualquer deterioração na economia dos países em que a classe de cotas 

e/ou as classes de cotas investidas venham a investir, ou recessão e o impacto dessa deterioração ou recessão nos demais países em que a Classe 

possuir investimentos (diretamente ou indiretamente) podem ter efeito negativo na rentabilidade e performance da classe de cotas e das classes de 

cotas investidas.

Fatores Macroeconômicos Relacionados ao Investimento em Cotas de FI-Infra: Como a Classe aplica os seus recursos preponderantemente nas Cotas 

de FI-Infra, a Classe depende, indiretamente, da solvência dos emissores e, conforme o caso, garantidores dos Ativos de Infraestrutura que compõem 

as carteiras dos FI-Infra para realizar a amortização e o resgate das Cotas. A solvência dos emissores e, conforme o caso, dos garantidores dos Ativos de 

Infraestrutura, pode ser afetada por fatores macroeconômicos, tais como elevação das taxas de juros, aumento da inflação e baixos índices de 

crescimento econômico. Na ocorrência de um ou mais desses eventos, poderá haver o aumento do inadimplemento dos Ativos de Infraestrutura, 

afetando negativamente os resultados dos FI- Infra e, consequentemente, da Classe e provocando perdas patrimoniais aos Cotistas.
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Investimento em Ativos de Crédito Privado: A Classe investirá, pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) do seu patrimônio em Cotas de FI-Infra. 

As Classes de FI-Infra, por sua vez, aplicam mais de 50% (cinquenta por cento) do seu patrimônio líquido nos Ativos de Infraestrutura, os quais são 

considerados ativos de crédito privado nos termos da Resolução CVM 175. As Classes de FI-Infra e, consequentemente, a Classe estão sujeitos ao risco 

de perda substancial do seu patrimônio em caso de eventos que acarretem o não pagamento dos Ativos de Infraestrutura integrantes das carteiras das 

Classes do FI-Infra, inclusive por força de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação ou outro regime semelhante em relação aos 

respectivos emissores e, conforme o caso, garantidores.

Riscos Setoriais: A Classe alocará parcela predominante do seu patrimônio líquido em Cotas de FI-Infra, sendo que esses fundos investirão 

preponderantemente em outros Ativos de Infraestrutura emitidos, nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.431, para fins de captação de recursos para 

implementar projetos de investimento na área de infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, 

considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo Federal. Os riscos a que o Fundo é exposto estão relacionados àqueles 

dos diversos setores de atuação dos emissores e, conforme o caso, garantidores dos Ativos de Infraestrutura integrantes das carteiras dos FI-Infra ou, 

no caso de Ativos de Infraestrutura que sejam lastreados em direitos creditórios, dos devedores e garantidores dos direitos creditórios que compõem o 

seu lastro. O retorno dos investimentos realizados pelos FI-Infra e, indiretamente, pelo Fundo pode não ocorrer ou ocorrer de forma diversa da 

inicialmente estimada. Adicionalmente, os setores de infraestrutura e de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação 

possuem fatores de riscos próprios, que também podem impactar o pagamento ou o valor de mercado dos Ativos de Infraestrutura. Sendo assim, é 

possível que os emissores e, conforme o caso, garantidores dos Ativos de Infraestrutura não sejam capazes de cumprir tempestivamente suas 

obrigações relacionadas aos dos Ativos de Infraestrutura ou, no caso de dos Ativos de Infraestrutura que sejam lastreados em direitos creditórios, que 

os devedores e garantidores não consigam cumprir suas obrigações relativas aos respectivos direitos creditórios, causando um efeito material adverso 

nos resultados dos FI-Infra e, consequentemente, do Fundo.

Fatores de Risco
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Riscos Relacionados aos Emissores e Garantidores dos Ativos de Infraestrutura ou aos Devedores e Garantidores do Lastro dos Ativos de 

Infraestrutura: Os FI-Infra somente procederão ao pagamento da amortização ou do resgate das Cotas de FI-Infra à Classe, na medida em que os 

rendimentos decorrentes dos Ativos de Infraestrutura  forem pagos pelos respectivos emissores e, conforme o caso, garantidores. Se os emissores ou, 

conforme o caso, garantidores dos Ativos de Infraestrutura não puderem honrar com seus compromissos perante os FI-Infra, inclusive, no caso de 

Ativos de Infraestrutura lastreados em direitos creditórios, em razão da inadimplência dos devedores e garantidores dos direitos creditórios que 

compõem o seu lastro, poderá ser necessária a adoção de medidas extrajudiciais e judiciais para recuperação dos valores referentes aos Ativos de 

Infraestrutura ou, conforme o caso, aos seus respectivos lastros. Não há garantia de que os referidos procedimentos extrajudiciais e judiciais serão 

bem-sucedidos, sendo que, ainda que tais procedimentos sejam bem-sucedidos, em decorrência do atraso no pagamento dos Ativos de Infraestrutura, 

poderá haver perdas patrimoniais para os FI-Infra e, por consequência, para a Classe. Ademais, eventos que afetem as condições financeiras dos 

emissores e, conforme o caso, garantidores dos Ativos de Infraestrutura ou, no caso de Ativos de Infraestrutura lastreados em direitos creditórios, dos 

devedores e garantidores dos direitos creditórios que compõem o seu lastro, bem como alterações nas condições econômicas, legais e políticas que 

possam comprometer a sua capacidade de pagamento, poderão trazer impactos significativos em termos de preço e liquidez dos Ativos de 

Infraestrutura, podendo os FI-Infra encontrar dificuldades para alienar os Ativos de Infraestrutura no mercado secundário. Mudanças na percepção da 

qualidade de crédito dos emissores e, conforme o caso, garantidores dos Ativos de Infraestrutura ou, no caso de Ativos de Infraestrutura lastreados em 

direitos creditórios, dos devedores e garantidores dos direitos creditórios que compõem o seu lastro, mesmo que não fundamentadas, também 

poderão afetar o preço dos Ativos de Infraestrutura, comprometendo a sua liquidez. No caso das Debêntures Incentivadas, ainda, as respectivas 

escrituras de emissão poderão prever o pagamento de prêmio com base na variação da receita ou do lucro de seus emissores. Sendo assim, se os 

respectivos emissores não apresentarem receita ou lucro suficiente, a rentabilidade dos Ativos de Infraestrutura poderá ser adversamente impactada. 

Além disso, em caso de falência de qualquer dos emissores, a liquidação dos Ativos de Infraestrutura por ele emitidos poderá sujeitar-se ao 

pagamento, pelo respectivo emissor, de determinados créditos que eventualmente possuam classificação mais privilegiada, nos termos da Lei nº 

11.101, de 9 de fevereiro de 2005. Adicionalmente, os FI-Infra poderão investir em Ativos de Infraestrutura emitidos por emissores em fase pré-

operacional. Assim, existe o risco de tais emissores não desempenharem de forma positiva ou, até mesmo, de não entrarem em operação, o que 

poderá reduzir significativamente a capacidade desses emissores de honrar com os compromissos de pagamento dos Ativos de Infraestrutura, 

resultando em perdas significativas para os FI-Infra e, consequentemente, para a Classe. É possível, portanto, que a Classe não receba rendimentos 

suficientes para atingir a rentabilidade alvo das Cotas.

Fatores de Risco
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Fatores de Risco

Risco de Mercado: Os ativos componentes da carteira da classe de cotas, inclusive os títulos públicos, estão sujeitos a oscilações nos seus preços em 

função da reação dos mercados frente a notícias econômicas e políticas, tanto no Brasil como no exterior, podendo ainda responder a notícias 

específicas a respeito dos emissores dos títulos representativos dos ativos da classe de cotas. As variações de preços dos ativos poderão ocorrer 

também em função de alterações nas expectativas dos participantes do mercado, podendo inclusive ocorrer mudanças nos padrões de 

comportamento de preços dos ativos sem que haja mudanças significativas no contexto econômico e/ou político nacional e internacional.

Risco de Crédito: Os títulos públicos e/ou privados de dívida que compõem a carteira da classe de cotas estão sujeitos à capacidade dos seus emissores 

e/ou contrapartes da classe de cotas em honrar os compromissos de pagamento de juros e principal de suas dívidas. Alterações nas condições 

financeiras dos emissores dos títulos e/ou contrapartes de transações da classe de cotas e/ou na percepção que os investidores têm sobre tais 

condições, bem como alterações nas condições econômicas e políticas que possam comprometer a sua capacidade de pagamento, podem trazer 

impactos significativos em termos de preços e liquidez dos ativos desses emissores. Mudanças na percepção da qualidade dos créditos dos emissores, 

mesmo que não fundamentadas, poderão trazer impactos nos preços dos títulos, comprometendo também sua liquidez. A classe de cotas poderá ainda 

incorrer em risco de crédito na liquidação das operações realizadas por meio de corretoras e distribuidoras de valores mobiliários. Na hipótese de um 

problema de falta de capacidade e/ou disposição de pagamento de qualquer dos emissores de títulos de dívida ou das contrapartes nas operações 

integrantes da carteira da classe de cotas, esta poderá sofrer perdas, podendo inclusive incorrer em custos para conseguir recuperar os seus créditos.

Risco de Liquidez: A classe de cotas poderá estar sujeita a períodos de dificuldade de execução de ordens de compra e venda, ocasionados por baixas 

ou inexistentes demanda e negociabilidade dos ativos financeiros integrantes da carteira da classe de cotas. Este cenário pode se dar em função da 

falta de liquidez dos mercados nos quais os valores mobiliários são negociados ou de outras condições atípicas de mercado.
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Fatores de Risco
Risco Regulatório e Judicial: Eventuais alterações ou novas normas ou leis aplicáveis ao Fundo, seus ativos financeiros e às Classes de FI-Infra, 

incluindo, mas não se limitando àquelas referentes a tributos, bem como decisões judiciais ou jurisprudência aplicando as regulamentações existentes 

ou interpretando novas regulamentações, podem causar um efeito adverso relevante no preço dos ativos e/ou na performance das posições 

financeiras adquiridas pela classe de cotas e/ou pelas Classes de FI-Infra. Ainda, nesse sentido, poderão ocorrer interferências de autoridades 

governamentais e órgãos reguladores na regulação dos mercados, bem como alterações das políticas monetária e cambial. Tais eventos poderão 

impactar de maneira adversa o valor das cotas. 

Risco de Mercado Externo: classe de cotas poderá investir seu patrimônio líquido em ativos financeiros negociados no exterior e, consequentemente, 

as performances da classe de cotas e dos Fundos Investidos podem ser afetadas por requisitos legais ou regulatórios, por exigências tributárias 

relativas a todos os países nos quais eles invistam ou, ainda, pelo risco cambial acima indicado. Podem ocorrer atrasos na transferência de juros, 

dividendos, ganhos de capital ou principal, dos ativos localizados em países estrangeiros em que investe, o que pode interferir na liquidez e no 

desempenho da classe de cotas. As operações poderão ser realizadas em bolsas de valores, de mercadoria e futuros ou registradas em sistema de 

registro, de custódia ou de liquidação financeira de diferentes países que, podem estar sujeitos a distintos níveis de regulamentação e supervisionados 

por autoridades locais reconhecidas, entretanto não existem garantias acerca da integridade das operações cursadas em tais países e nem, tampouco, 

sobre a igualdade de condições de acesso aos mercados locais. Além dos riscos ligados as condições econômicas nos países e jurisdições em que os 

investimentos da classe de cotas e dos Fundos Investidos forem realizados, os investimentos feitos no exterior estão expostos a riscos certos riscos que 

podem ser – (i) instabilidade política e econômica, (ii) imprevisibilidade do fluxo de comercio entre os países, (iii) possibilidade de ações de governos 

estrangeiros como expropriação, nacionalização e confisco, (iv) imposição ou modificação de controles de cambio, (v) volatilidade de preço, (vi) 

imposição de impostos sobre investimentos, dividendos, juros e outros ganhos, (vii) flutuação das taxas de câmbio, diferentes leis de falência e 

alfândega. Apesar do Gestor levar esses fatores em consideração na realização dos investimentos da classe de cotas e dos Fundos Investidos, não há 

garantia de que o Gestor avaliará esses riscos adequadamente. Além disso, o valor dos investimentos da classe de cotas e dos Fundos Investidos em 

ativos no exterior pode ser significativamente afetado por mudanças nas taxas de câmbio, as quais podem apresentar alta volatilidade. Embora o 

Gestor possa tentar realizar estratégias de proteção (hedge) contra riscos de variação cambial, não há certeza de que esse hedge será eficaz ou 

eficiente em termos de custo, assim o Gestor pode decidir por não realizar hedge ou por realizá-lo parcialmente.
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Risco de Concentração: Em razão da política de investimento do Fundo, a carteira da Classe poderá estar exposta a significativa concentração em ativos 

de poucos emissores, com os riscos daí decorrentes. A concentração dos investimentos, nos quais a Classe aplica seus recursos, em determinado(s) 

emissor(es), pode aumentar a exposição da carteira da classe de cotas aos riscos mencionados neste capítulo, ocasionando volatilidade no valor de 

suas cotas. Mesmo que a diversificação seja um dos objetivos da Classe, não há garantia do grau de diversificação que será obtido, seja em termos 

geográficos ou de tipo de ativo financeiro, ainda que os limites estabelecidos pela regulamentação sejam devidos, e plenamente, observados. 

Risco Decorrente de Investimento em Fundos Estruturados: Os investimentos realizados pela Classe em cotas de fundos estruturados, nos limites 

previstos no regulamento, estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de 

liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação, bem como outros riscos diversos. 

Dependência do Gestor: A gestão da carteira da Classe e a sua performance dependerão em larga escala das habilidades e expertise do grupo de 

profissionais do Gestor. A perda de um ou mais executivos do Gestor poderá ter impacto significativo nos negócios e na performance financeira da 

classe de cotas. O Gestor também pode se tornar dependente dos serviços de consultores externos e suas equipes. Se esses serviços se tornarem 

indisponíveis, o Gestor pode precisar recrutar profissionais especializados, sendo que poderá enfrentar dificuldades na contratação de tais 

profissionais. 

Risco Proveniente do Uso de Derivativos: A Classe pode realizar operações nos mercados de derivativos como parte de sua estratégia de investimento, 

sendo que tais operações podem (i) aumentar a volatilidade da classe de cotas, (ii) limitar ou ampliar as possibilidades de retornos, (iii) não produzir os 

efeitos pretendidos e/ou (iv) determinar perdas ou ganhos aos cotistas. Adicionalmente, mesmo que as operações de derivativos tenham objetivo de 

proteção da carteira contra determinados riscos, não é possível garantir a inexistência de perdas, se ocorrerem os riscos que se pretendia proteger. Os 

preços dos ativos financeiros e dos derivativos podem sofrer alterações substanciais que podem levar a perdas ou ganhos significativos. 
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Risco Proveniente da Alavancagem da Classe: a classe de cotas pode se utilizar de alavancagem, o que significa que a Classe utilizará de operações a 

expõem a mercados de risco em percentual superior ao seu patrimônio líquido, com o consequente aumento dos riscos e da possibilidade de perdas. 

Com a expectativa de gerar ganhos, pode não resultar nos retornos esperados, resultando em perdas de patrimônio significativas a seus cotistas 

podendo, inclusive, tais perdas serem superiores ao valor investido, exigindo dos investidores um aporte adicional de recursos para suportar tais 

prejuízos. 

Risco de Patrimônio Líquido Negativo: as eventuais perdas patrimoniais da Classe não estão limitadas ao valor do capital subscrito pelos Cotistas, de 

forma que os Cotistas respondem por eventual patrimônio líquido negativo, podendo ser futuramente chamados a aportar recursos adicionais para 

cobrir eventuais prejuízos da Classe. 

Risco Cambial: o cenário político, bem como as condições socioeconômicas nacionais e internacionais pode afetar o mercado financeiro resultando em 

alterações significativas nos preços de moedas estrangeiras ou no cupom cambial. Tais variações podem afetar negativamente o desempenho da classe 

de cotas. 

Risco de Disponibilidade dos Ativos de Infraestrutura: está relacionado a inexistência ou insuficiência de oferta destes ativos em condições aceitáveis, 

e a critério do Gestor, que atendam à política de investimento da classe de cotas, o que poderá limitar as oportunidades de investimento da classe de 

cotas. 

Riscos Relacionados aos Projetos de Infraestrutura: está atrelado aos projetos que lastreiam a emissão dos Ativos de Infraestrutura, os quais estão 

sujeitos a determinados riscos inerentes aos segmentos de atuação, tais como ao atraso ou falha em sua conclusão, longo prazo de maturação, entre 

outros, que podem causar um efeito material adverso sobre o projeto, seu fluxo de caixa e, consequentemente, sobre os emissores dos Ativos de 

Infraestrutura. 



MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL, A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO”

Fatores de Risco
Risco de Rebaixamento de Rating: um eventual rebaixamento em classificações de risco obtidas com relação os Ativos de Infraestrutura e/ou o 

respectivo emissor poderá afetar negativamente o preço desses ativos no mercado secundário. 

Risco de Desenquadramento para Fins Tributários: caso Ativos de Infraestrutura deixem de satisfazer qualquer uma das condições da Lei 12.431/11 e 

neste Regulamento, não é possível garantir que estes ativos e, consequentemente, o Fundo continuarão a receber o tratamento tributário 

diferenciado.

Pagamento Condicionado das Cotas: As principais fontes de recursos da Classe para efetuar a amortização das suas Cotas decorrem do pagamento das 

Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros integrantes da carteira do Fundo. Por sua vez, as principais fontes de recursos dos FI-Infra para efetuar 

a amortização e o resgate das Cotas de FI-Infra decorrem do pagamento dos Ativos de Infraestrutura e dos demais ativos financeiros integrantes das 

carteiras dos FI-Infra. A Classe somente receberá recursos, a título de amortização ou resgate das Cotas de FI-Infra, se os resultados e o valor total das 

carteiras dos respectivos FI-Infra assim permitirem. Consequentemente, os Cotistas somente receberão recursos, a título de amortização ou resgate 

das Cotas, se os resultados e o valor total da carteira da Classe assim permitirem. Após o recebimento desses recursos e, se for o caso, depois de 

esgotados todos os meios cabíveis para a cobrança extrajudicial ou judicial dos referidos ativos, a Classe poderá não dispor de outros recursos para 

efetuar o pagamento aos Cotistas.

Insuficiência das Garantias dos Ativos de Infraestrutura: Os Ativos de Infraestrutura integrantes das carteiras dos FI-Infra podem contar com garantias 

reais e/ou fidejussórias, prestadas pelos respectivos emissores ou por terceiros. Havendo o inadimplemento dos Ativos de Infraestrutura, os emissores 

e os eventuais terceiros garantidores de tais Ativos de Infraestrutura serão executados extrajudicialmente ou judicialmente. Dependendo da garantia 

prestada, é possível, entre outros, que (a) o bem dado em garantia não seja encontrado; (b) o preço obtido com a sua venda seja insuficiente para o 

pagamento das obrigações garantidas aos FI-Infra; (c) a execução da garantia seja morosa; ou, ainda, (d) os FI-Infra não consigam executá-la. Nesses 

casos, o patrimônio dos FI-Infra será afetado negativamente e, por consequência, o patrimônio e a rentabilidade do Fundo também serão impactados.
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Descasamento de Taxas - Rentabilidade dos Ativos Inferior à Rentabilidade Alvo: Os Ativos de Infraestrutura e os demais ativos financeiros 

integrantes das carteiras dos FI-Infra podem ser contratados a taxas prefixadas ou pós-fixadas. Considerando-se a rentabilidade alvo das Cotas, pode 

ocorrer o descasamento entre as taxas de retorno das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros integrantes da carteira da Classe e a 

rentabilidade alvo das Cotas. Uma vez que o pagamento da amortização e do resgate das Cotas decorre do pagamento das Cotas de FI-Infra e dos 

demais ativos financeiros integrantes da carteira da Classe, os recursos da Classe poderão ser insuficientes para pagar parte ou a totalidade da 

rentabilidade alvo das Cotas. Nessa hipótese, os Cotistas terão a remuneração das Cotas afetada negativamente. A Classe, a Administradora, o 

Custodiante, a Gestora e o Coordenador Líder não prometem ou asseguram qualquer rentabilidade aos Cotistas.

Ausência de Classificação de Risco dos Ativos de Infraestrutura: Os FI-Infra podem adquirir Ativos de Infraestrutura em relação aos quais não tenha 

sido atribuída classificação de risco por agência em funcionamento no Brasil. A ausência de classificação de risco dos Ativos de Infraestrutura 

integrantes das carteiras dos FI-Infra poderá dificultar a avaliação e o monitoramento do risco de crédito dos referidos ativos.

As Cotas serão registradas para negociação em ambiente de balcão e não em bolsa, e um mercado ativo e líquido para as Cotas poderá não se 

desenvolver: Não há um mercado ativo e líquido para as Cotas e tal mercado poderá não se desenvolver. As Cotas serão registradas para negociação 

no mercado secundário em ambiente de balcão, o qual, historicamente, tem uma liquidez significativamente menor do que o ambiente de bolsa. Dessa 

forma, o investidor poderá não ter valores referenciais de um preço de mercado das Cotas além do seu valor patrimonial, calculado periodicamente 

pela Administradora. Adicionalmente, a ausência de liquidez poderá limitar substancialmente a capacidade dos investidores de vender as Cotas pelo 

preço e na ocasião que desejarem. Não havendo um mercado comprador ativo, o investidor poderá não obter o preço de venda desejado e, inclusive, 

somente ter a opção de vende-las a preços significativamente mais baixos do que o valor de aquisição ou do que o valor patrimonial, que pode ser sua 

principal referência de valor, causando-lhe prejuízo, especialmente em momentos de mercado de baixa.
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Flutuação de Preços dos Ativos e das Cotas: Os preços e a rentabilidade das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros integrantes da carteira da 

Classe, assim como das Cotas, estão sujeitos a oscilações e podem flutuar em razão de diversos fatores de mercado, tais como variação da liquidez e 

alterações nas políticas de crédito, econômica e fiscal, notícias econômicas e políticas, tanto no Brasil como no exterior, podendo ainda responder a 

notícias específicas a respeito dos respectivos emissores, devedores ou contrapartes, bem como em razão de alterações na regulamentação sobre a 

precificação de referidos ativos. Essa oscilação dos preços poderá fazer com que parte ou a totalidade das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos 

financeiros integrantes da carteira da Classe, ou das Cotas, seja avaliada por valores inferiores aos de sua emissão ou contabilização inicial.

Precificação dos Ativos: As Cotas de FI-Infra e os demais ativos financeiros integrantes da carteira da Classe serão avaliados de acordo com os critérios 

e os procedimentos estabelecidos pela regulamentação em vigor. Referidos parâmetros, tais como o de marcação a mercado (mark-to-market), 

poderão causar variações nos valores dos referidos ativos, podendo resultar em redução do valor das Cotas.

Fatos Extraordinários e Imprevisíveis: A ocorrência de fatos extraordinários e imprevisíveis, no Brasil ou no exterior, incluindo eventos que 

modifiquem a ordem econômica, política ou financeira atual e influenciem, de forma relevante, os mercados em nível nacional ou internacional, como 

crises, guerras, desastres naturais, catástrofes, epidemias ou pandemias, pode ocasionar a desaceleração da economia, a diminuição dos investimentos 

e a inutilização ou, mesmo, redução da população economicamente ativa. Em qualquer desses cenários, poderá haver (a) o aumento da inadimplência 

dos emissores e, conforme o caso, garantidores dos Ativos de Infraestrutura, afetando negativamente os resultados dos respectivos FI-Infra e, 

consequentemente, da Classe; e/ou (b) a diminuição da liquidez das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros integrantes da carteira da Classe, 

bem como das Cotas, provocando perdas patrimoniais aos Cotistas.
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Risco de Perda do Benefício Tributário: O não atendimento pelo Fundo de qualquer das condições dispostas pela legislação aplicável implica em sua 

liquidação ou transformação em outra modalidade de fundo de investimento ou fundo de investimento em cota de fundo de investimento, nos termos 

do artigo 3º, parágrafo terceiro, da Lei nº 12.431. Nesta hipótese, aplicar-se-ão as regras tributárias previstas no Artigo 3º, parágrafo sexto, da Lei nº 

12.431. Adicionalmente, eventos de pré-pagamento ou amortização extraordinária dos Ativos de Infraestrutura podem acarretar o descumprimento 

dos critérios de concentração previstos na regulamentação aplicável para composição da carteira do Fundo e, consequentemente, poderá haver 

dificuldades na identificação, pela Gestora, de Ativos de Infraestrutura que estejam de acordo com a política de investimento do Fundo. Não caberá 

qualquer responsabilidade da Gestora e/ou Administradora pela perda do tratamento tributário favorável previsto no Regulamento.

Alteração do Regime Tributário: Eventuais alterações na legislação tributária eliminando benefícios, elevando ou criando alíquotas ou novos tributos, 

ou, ainda, modificações na interpretação da legislação tributária por parte dos tribunais e/ou das autoridades governamentais, notadamente com 

relação à Lei nº 12.431, poderão afetar negativamente (a) os resultados do Fundo, causando prejuízos aos Cotistas; e/ou (b) os rendimentos e os 

ganhos eventualmente auferidos pelos Cotistas, quando da amortização, do resgate ou da alienação das suas Cotas. Não é possível garantir que a Lei nº 

12.431 não será alterada, questionada, extinta ou substituída por leis mais restritivas, o que poderá afetar ou comprometer o tratamento tributário 

diferenciado nela previsto.

Alteração da Legislação Aplicável ao Fundo e/ou aos Cotistas: A legislação aplicável ao Fundo, aos Cotistas e aos investimentos efetuados pelo Fundo, 

incluindo, sem limitação, leis tributárias, está sujeita a alterações. Tais alterações podem ocorrer, inclusive, em caráter transitório ou permanente, em 

decorrência de fatos extraordinários e imprevisíveis, no Brasil ou no exterior, tais como efeitos de crise sanitária, social e econômica. A publicação de 

novas leis e/ou uma nova interpretação das leis vigentes poderão impactar negativamente os resultados da Classe. Ainda, poderão ocorrer 

interferências de autoridades governamentais e órgãos reguladores no mercado brasileiro, bem como moratórias e alterações das políticas monetária 

e cambial. Tais eventos poderão impactar, de maneira adversa, o valor das Cotas, bem como as condições para a distribuição de rendimentos da Classe 

e o resgate das Cotas. Ademais, a aplicação de leis existentes e a interpretação de novas leis poderão impactar negativamente os resultados do Fundo. 
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Tributação da Distribuição de Rendimentos: O s r a     fa  r    ris   “ r  ifi açã    s A i  s” a ima        ais  ariaçõ s   s  al r s  as C  as    

FI-Infra e dos demais ativos financeiros integrantes da carteira da Classe poderão resultar em redução do valor das Cotas. Nos termos do Regulamento, 

em cada data de pagamento da distribuição de rendimentos da Classe, a Classe poderá, a critério da Gestora, destinar diretamente aos Cotistas, por 

meio da amortização de suas Cotas, uma parcela ou a totalidade dos Rendimentos efetivamente recebidos pela Classe, desde que ainda não 

incorporados ao seu patrimônio. É possível, portanto, que ocorra a distribuição de rendimentos da Classe, ainda que o valor das Cotas tenha sofrido 

uma redução. Quando da distribuição de rendimentos da Classe, independentemente do valor das Cotas, os rendimentos da Classe destinados 

diretamente aos Cotistas serão tributados na forma prevista no Regulamento.

Desenquadramento do Fundo: A Classe investe parcela preponderante dos seus recursos na subscrição das Cotas de FI-Infra, nos termos do artigo 3º, 

§1º, da Lei nº 12.431. Na sua atual vigência, tal lei dispõe que, em até 180 (cento e oitenta) dias contados da Data de Liquidação, o Fundo deverá 

alocar, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) do seu patrimônio líquido em Cotas de FI-Infra. Os FI-Infra, por sua vez, respeitados os prazos 

estabelecidos no artigo 3º da Lei nº 12.431, deverão investir, pelo menos, 85% (oitenta e cinco por cento) do seu patrimônio líquido em Ativos de 

Infraestrutura. Nos termos do artigo 3º da Lei nº 12.431, os Cotistas somente terão tratamento tributário diferenciado, se forem respeitadas as 

condições lá estabelecidas. O não atendimento pelo Fundo de qualquer das condições dispostas no artigo 3º da Lei nº 12.431 implicará a perda, pelos 

Cotistas, do tratamento tributário diferenciado lá previsto, podendo levar, ainda, à liquidação ou à transformação do Fundo em outra modalidade de 

fundo de investimento ou de fundo de investimento em cota de fundo de investimento, no que couber.

Questionamento da Estrutura do Fundo e dos FI-Infra: O Fundo e os FI-Infra se enquadram, respectivamente, no §1º e no caput do artigo 3º da Lei nº 

12.431. Observados os prazos previstos no artigo 3º da Lei nº 12.431, (a) a Classe deverá aplicar, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) do seu 

patrimônio líquido nas Cotas de FI-Infra; e (b) cada FI-Infra deverá aplicar, no mínimo, 85% (oitenta e cinco por cento) do seu patrimônio líquido nos 

Ativos de Infraestrutura . Além do risco de alteração das normas aplicáveis ao Fundo e aos FI-Infra, caso o atendimento das disposições do artigo 3º da 

Lei nº 12.431, pelo Fundo e/ou pelos FI-Infra, venha a ser questionado, por qualquer motivo, poderá ocorrer a liquidação ou a transformação, em outra 

modalidade de fundo de investimento, do Fundo e/ou dos FI-Infra e o tratamento tributário do Fundo e, consequentemente, dos Cotistas poderá vir a 

ser alterado.
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Riscos relacionados aos Projetos de Infraestrutura: O Fundo alocará parcela predominante do seu patrimônio líquido em Cotas de FI-Infra, nos termos 

dispostos pelo artigo 3º da Lei nº 12.431, com investimentos voltados, principalmente, para debêntures incentivadas ou outros Ativos de Infraestrutura 

emitidos, nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.431, para fins de captação de recursos para implementar projetos de investimento na área de 

infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma 

regulamentada pelo Poder Executivo Federal. Investimentos em projetos de infraestrutura envolvem uma série de riscos, incluindo falha na conclusão 

do projeto, obtenção de resultados abaixo do esperado, longo prazo de maturação do investimento, dificuldade de identificar riscos e passivos 

relevantes associados ao projeto antes do investimento. Tais riscos podem causar um efeito material adverso sobre o projeto, seu fluxo de caixa e, 

consequentemente, sobre os emissores dos Ativos de Infraestrutura, sobre o desempenho da Classe, a rentabilidade dos Cotistas e o preço de 

negociação das Cotas. Por fim, os setores de infraestrutura possuem fatores de riscos próprios, que podem também impactar o pagamento dos ativos 

da carteira de investimentos do Fundo. Sendo assim, é possível que não se verifique, parcial ou integralmente, o retorno do investimento realizado pela 

Classe ou que os emissores de tais ativos não sejam capazes de cumprir tempestivamente suas obrigações, o que, em ambos os casos, poderá causar 

um efeito adverso nos resultados do Fundo e nos rendimentos atribuídos aos Cotistas.

Renegociação de Contratos e Obrigações: Diante de fatos extraordinários e imprevisíveis, no Brasil ou no exterior, tais como os efeitos da crise 

sanitária, social e econômica decorrente da pandemia da Covid-19, é possível que se intensifiquem as discussões judiciais e extrajudiciais e a 

renegociação de contratos e obrigações, pautadas, inclusive, nas hipóteses de caso fortuito e/ou força maior previstas no Código Civil. Tais discussões, 

assim como a renegociação de contratos e obrigações, poderão alcançar os setores de atuação dos emissores dos Ativos de Infraestrutura ou, mesmo, 

os próprios termos e condições dos Ativos de Infraestrutura, afetando os resultados dos FI-Infra e, consequentemente, da Classe.

Questionamento da Validade e da Eficácia da Emissão, da Subscrição ou da Aquisição dos Ativos de Infraestrutura: A Classe alocará parcela 

predominante de seu patrimônio líquido em Cotas de FI-Infra, sendo que esses fundos investirão preponderantemente nos Ativos de Infraestrutura, no 

mercado primário ou secundário. A validade da emissão, da subscrição ou da aquisição dos Ativos de Infraestrutura pelos FI-Infra poderá ser 

questionada por terceiros, inclusive em decorrência de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial dos respectivos emissores, garantidores, 

devedores ou alienantes.



MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO, EM ESPECIAL, A SEÇÃO 
“FATORES DE RISCO”

Fatores de Risco

Impossibilidade de Previsão dos Processos de Emissão e/ou de Alienação dos Ativos de Infraestrutura: Não é possível prever os processos de emissão 

e/ou alienação dos Ativos de Infraestrutura que os FI-Infra poderão subscrever ou adquirir, tampouco os fatores de risco específicos associados a tais 

processos. Dessa forma, os Ativos de Infraestrutura que vierem a ser subscritos ou adquiridos pelos FI-Infra poderão ser emitidos ou alienados com 

base em processos que não assegurem a ausência de eventuais vícios na sua emissão ou formalização, o que pode dificultar ou, até mesmo, inviabilizar 

a cobrança de parte ou da totalidade dos pagamentos referentes aos Ativos de Infraestrutura, afetando negativamente os resultados dos FI-Infra e, 

consequentemente, da Classe.

Restrições de natureza legal ou regulatória: Eventuais restrições de natureza legal ou regulatória podem afetar adversamente a validade da emissão, 

da subscrição ou da aquisição dos Ativos de Infraestrutura pelos FI-Infra, da constituição ou do funcionamento dos FI-Infra ou da emissão das Cotas de 

FI-Infra, o comportamento dos referidos ativos e os fluxos de caixa a serem gerados. Na ocorrência de tais restrições, tanto o fluxo de originação dos 

Ativos de Infraestrutura e das Cotas de FI-Infra como o fluxo de pagamento dos referidos ativos poderá ser interrompido, comprometendo a 

continuidade do Fundo e o horizonte de investimento dos Cotistas.

Exposição a disputas, conflitos e/ou controvérsias: Os Ativos de Infraestrutura integrantes das carteiras dos FI-Infra podem ser alvos de controvérsias, 

um evento único ou situação contínua em que as operações e/ou produtos da empresa supostamente têm um impacto negativo ambiental, social e/ou 

de governança. Adicionalmente, estão expostos à materialização de riscos socioambientais decorrentes de disputas e/ou conflitos com comunidades 

entorno. Esses fatores podem acarretar em embargos e paralisação das obras ou operação, podendo repercutir negativamente na reputação do 

emissor. Tais riscos podem impactar o projeto, seu fluxo de caixa e, consequentemente, os emissores dos Ativos de Infraestrutura, o desempenho da 

Classe, a rentabilidade dos Cotistas e o preço de negociação das Cotas.
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Inexistência de Garantia de Rentabilidade: A rentabilidade alvo é um indicador de desempenho adotado pela Classe para a valorização das Cotas, sendo 

apenas uma meta estabelecida pelo Fundo. Referida rentabilidade alvo não constitui, portanto, garantia mínima de remuneração aos Cotistas, pela 

Administradora, pelo Custodiante, pela Gestora, pelo Coordenador Líder, por quaisquer terceiros, por qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, pelo 

Fundo Garantidor de Crédito - FGC. Caso os rendimentos decorrentes das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros integrantes da carteira da Classe 

não constituam patrimônio suficiente para a remuneração das Cotas, de acordo com a rentabilidade alvo estabelecida no Regulamento, a valorização das 

Cotas titularidade dos Cotistas será inferior à meta indicada. Assim, não há garantia de que o retorno do investimento realizado pelos Cotistas nas Cotas 

será igual ou, mesmo, semelhante à rentabilidade alvo estabelecida no Regulamento. Dados de rentabilidade verificados no passado com relação a 

qualquer fundo de investimento, ou ao próprio Fundo, não representam garantia de rentabilidade futura.

Não colocação da Quantidade Inicial de Cotas da Oferta: A Oferta será realizada sob o regime de melhores esforços de colocação para a totalidade das 

Cotas, inclusive as Cotas do Lote Adicional, nos termos da Resolução CVM 160. Não há garantia, portanto, de que qualquer Cota será efetivamente 

colocada. Será admitida a distribuição parcial das Cotas, observado o Montante Mínimo da Oferta, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 160, 

não havendo a captação de recursos pelo Fundo por meio de fontes alternativas. Assim, existe a possibilidade de que, ao final do Prazo de Colocação da 

Oferta, não sejam subscritas ou adquiridas a totalidade das Cotas ofertadas, observado o Montante Mínimo da Oferta, fazendo com que o Fundo tenha um 

patrimônio inferior ao Montante Inicial da Oferta. O Investidor deve estar ciente de que, nesta hipótese, a rentabilidade do Fundo estará condicionada aos 

ativos que o Fundo conseguirá adquirir com os recursos obtidos no âmbito da Oferta, podendo a rentabilidade esperada pelo Investidor variar em 

decorrência da distribuição parcial das Cotas. Ademais, eventual distribuição parcial das Cotas poderá reduzir a sua liquidez para negociação no mercado 

secundário, afetando o seu valor no mercado.

Observância da Alocação Mínima em Cotas de FI-Infra: Não há garantia de que o Fundo conseguirá encontrar Cotas de FI-Infra suficientes ou em 

condições aceitáveis, a critério da Gestora, que atendam à política de investimento prevista no Regulamento, ou de que os FI-Infra conseguirão encontrar 

Ativos de Infraestrutura suficientes para aquisição e manutenção do enquadramento da sua carteira e atendimento à política de investimento prevista no 

Regulamento. Ocorrendo o desenquadramento da Alocação Mínima em Cotas de FI-Infra, será realizada a Amortização Extraordinária, conforme o 

procedimento descrito no Regulamento. Nessa hipótese, parte dos recursos será restituída antecipadamente aos Cotistas que, caso não disponham de 

outros investimentos similares para alocar tais recursos, poderão sofrer perdas patrimoniais. Além de resultar na Amortização Extraordinária, o 

desenquadramento da Alocação Mínima em Cotas de FI-Infra também poderá levar à liquidação do Fundo, nos termos do Regulamento.
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Não obrigatoriedade de revisão ou atualização de projeções: O Fundo, a Administradora, o Custodiante, a Gestora e o Coordenador Líder não possuem 

qualquer obrigação de revisar ou atualizar quaisquer projeções constantes em qualquer material publicitário ou técnico da Oferta, incluindo, sem 

limitação, qualquer revisão ou atualização em decorrência de alterações nas condições econômicas ou de outras circunstâncias posteriores à data de 

material publicitário ou técnico, conforme o caso, mesmo que as premissas nas quais tais projeções se baseiem venham a se mostrar incorretas.

Não Realização dos Investimentos: Não há garantia de que os investimentos pretendidos pela Classe estejam disponíveis no momento e em 

quantidades convenientes ou desejáveis à satisfação da política de investimento prevista no Regulamento, o que pode resultar em investimentos 

menores ou, mesmo, na não realização desses investimentos. Nesse caso, os recursos captados pela Classe poderão ser investidos em ativos de menor 

rentabilidade, resultando em um retorno inferior à rentabilidade alvo das Cotas inicialmente pretendida. 

Risco relativo à inexistência de Ativos de Infraestrutura: Os FI-Infra investidos pelo Fundo poderão não dispor de ofertas de Ativos de Infraestrutura 

suficientes ou em condições aceitáveis, a critério da Gestora, que atendam, no momento da aquisição, à política de investimento dos FI-Infra, de modo 

que os FI-Infra poderão enfrentar dificuldades para empregar suas disponibilidades de caixa para aquisição de Ativos de Infraestrutura. A ausência de 

Ativos de Infraestrutura para aquisição pelos FI-Infra poderá impactar o enquadramento dos FI-Infra a suas políticas de investimento, ensejando a 

necessidade de liquidação do FI-Infra, ou, ainda, sua transformação em outra modalidade de fundo de investimento, impactando o enquadramento do 

Fundo e com consequente alteração do tratamento tributário aplicável aos Cotistas.

Falhas Operacionais: A subscrição ou aquisição, conforme o caso, e a liquidação das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros integrantes da 

carteira do Fundo dependem da atuação conjunta e coordenada da Administradora, do Custodiante e da Gestora. O Fundo poderá sofrer perdas 

patrimoniais, caso os procedimentos operacionais descritos no Regulamento ou no Contrato de Gestão venham a sofrer falhas técnicas ou sejam 

comprometidos pela necessidade de substituição de qualquer dos prestadores de serviços contratados.
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Troca de Informações: Não há garantia de que as trocas de informações entre o Fundo e terceiros ocorrerão livre de erros. Caso este risco venha a se 

materializar, a liquidação e a baixa das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros, inclusive daqueles eventualmente inadimplidos, será afetada 

adversamente, prejudicando o desempenho da carteira do Fundo e, consequentemente, os Cotistas.

Concentração em FI-Infra e em Ativos de Infraestrutura: O risco da aplicação na Classe tem relação direta com a concentração da sua carteira em cotas 

emitidas por um mesmo FI-Infra que, por sua vez, pode concentrar seus investimentos em determinados Ativos de Infraestrutura emitidos por um 

mesmo emissor ou por emissores integrantes de um mesmo Grupo Econômico ou, ainda, no caso de Ativos de Infraestrutura que sejam lastreados em 

direitos creditórios, cujos direitos creditórios sejam cedidos por um mesmo cedente ou devidos ou garantidos por um devedor ou garantidor específico. 

Quanto maior for a concentração, maior será a chance de a Classe sofrer perda patrimonial significativa que afete negativamente a rentabilidade das 

Cotas.

Concentração em Outros Ativos Financeiros: É permitido à Classe, durante os primeiros 180 (cento e oitenta) dias de funcionamento, manter até 100% 

(cem por cento) do seu patrimônio líquido aplicado em ativos financeiros que não sejam as Cotas de FI-Infra. Após esse período, o investimento nesses 

outros ativos financeiros pode representar, no máximo, 33% (trinta e três por cento) ou 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido da Classe, conforme 

o caso. Em qualquer hipótese, se os emissores ou contrapartes dos referidos ativos financeiros não honrarem com seus compromissos, há chance de a 

Classe sofrer perda patrimonial significativa, o que afetaria negativamente a rentabilidade das Cotas.

Concentração das Cotas: Não há restrição quanto à quantidade máxima de Cotas o que poderá ser detida por um mesmo Cotista. Assim, poderá ocorrer 

a situação em que um Cotista venha a deter parcela substancial das Cotas e, consequentemente, uma participação expressiva no patrimônio da Classe. 

Tal fato poderá fragilizar a posição dos demais Cotistas em razão da possibilidade de certas deliberações na assembleia geral virem a ser tomadas pelo 

C  is a “maj ri ári ”  m f  çã     s  s i   r ss s  ró ri s    m    rim      a Class      s C  is as “mi  ri ári s”.
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Intervenção ou Liquidação da Instituição Financeira da Conta da Classe: Os recursos provenientes das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros 

integrantes da carteira da Classe serão recebidos na conta da Classe. Na hipótese de intervenção ou liquidação judicial ou extrajudicial da instituição 

financeira na qual seja mantida a conta da Classe, os recursos provenientes das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros depositados nessa 

conta poderão ser bloqueados e não vir ser recuperados, o que afetaria negativamente o patrimônio da Classe.

Majoração de Custos dos Prestadores de Serviços: Caso qualquer dos prestadores de serviços contratados pelo Fundo seja substituído, poderá, desde 

que aprovado em Assembleia de Cotistas, haver um aumento dos custos do Fundo com a contratação de um novo prestador de serviços, afetando a 

rentabilidade do Fundo.

Quórum Qualificado: O Regulamento estabelece quóruns qualificados para a assembleia geral deliberar sobre determinadas matérias de interesse dos 

Cotistas, conforme descrito no Regulamento. Tais quóruns poderão acarretar limitações às atividades do Fundo em decorrência da impossibilidade de 

aprovação de certas matérias na assembleia geral.

Participação de Pessoas Vinculadas na Oferta: Os Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderão participar do Procedimento de Alocação, sem 

qualquer limitação em relação ao valor total da Oferta. A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá reduzir a quantidade de Cotas disponível 

para os demais Investidores no âmbito da Oferta, bem como afetar a liquidez das Cotas posteriormente no mercado secundário, uma vez que as Pessoas 

Vinculadas podem optar por manter as Cotas de sua titularidade fora de circulação. A Administradora, o Custodiante, a Gestora e o Coordenador Líder 

não têm como garantir que o investimento nas Cotas por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que as Pessoas Vinculadas não optarão por manter as 

Cotas de sua titularidade fora de circulação.
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Falhas ou Interrupção dos Prestadores de Serviços: O funcionamento do Fundo depende da atuação conjunta e coordenada de uma série de 

prestadores de serviços, tais como a Administradora, o Custodiante e a Gestora. Qualquer falha de procedimento ou ineficiência, bem como eventual 

interrupção, nos serviços prestados por esses prestadores, inclusive no caso de sua substituição, por qualquer motivo, poderá afetar o regular 

funcionamento do Fundo.

Riscos Relacionados à Liquidação da Classe: Existem eventos que podem ensejar a liquidação da Classe, conforme previsto no Regulamento. Tendo isso 

em vista, na hipótese de liquidação da Classe, os Cotistas receberão os valores investidos de forma antecipada, frustrando a sua expectativa inicial, 

sendo que os Cotistas podem não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneração proporcionada, até então, pela Classe. 

Ademais, ocorrendo a liquidação da Classe, poderá não haver recursos imediatos suficientes para pagamento aos Cotistas (por exemplo, em razão de o 

pagamento dos ativos integrantes da carteira da Classe ainda não ser exigível). Nesse caso, o pagamento da amortização e/ou do resgate das Cotas 

ficaria condicionado (a) à amortização ou ao resgate das Cotas de FI-Infra e ao vencimento dos demais ativos financeiros integrantes da carteira da 

Classe; ou (b) à venda das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros a terceiros, sendo que o preço praticado poderia causar perda aos Cotistas. 

Ainda, caso não ocorra a alteração do ambiente de negociação das cotas da Classe do mercado de balcão organizado para a bolsa de valores até o final 

do Prazo para Migração, a Classe deverá obrigatoriamente iniciar o processo de liquidação, mediante o desinvestimento dos ativos integrantes da 

carteira da Classe para amortização e resgate da totalidade de suas Cotas observado o prazo máximo de 2 (dois) anos contados do encerramento do 

Prazo para Migração, observados os procedimentos descritos no Regulamento.

Risco da limitação da responsabilidade do Cotista do Fundo: Nos termos permitidos pela Resolução CVM 175, a responsabilidade do Cotista é limitada 

ao valor por eles subscritos, de forma que ele apenas será chamado a cobrir um eventual patrimônio líquido negativo da Classe até o limite do valor por 

ele subscrito. Tendo isso em vista, em caso de perdas superiores ao patrimônio líquido da Classe, os Cotistas não precisarão aportar recursos adicionais 

para além do que subscreveram, podendo afetar adversamente os resultados da Classe e, consequentemente, o retorno financeiro dos Cotistas.
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Cobrança Extrajudicial e Judicial: Todos os custos e despesas incorridos pelo Fundo para a preservação dos seus direitos e prerrogativas, inclusive 

aqueles relacionados com medidas extrajudiciais ou judiciais necessárias para a cobrança das Cotas de FI-Infra e dos demais ativos financeiros de sua 

titularidade, serão de inteira responsabilidade do Fundo, até o limite do seu patrimônio líquido. A Administradora, o Custodiante, a Gestora e o 

Coordenador Líder não serão responsáveis por qualquer dano ou prejuízo, sofrido pelo Fundo ou pelos Cotistas, em decorrência da não propositura (ou 

do não prosseguimento), pelo Fundo, de medidas extrajudiciais ou judiciais necessárias à preservação dos seus direitos e prerrogativas.

Pré-Pagamento dos Ativos de Infraestrutura: Certos emissores dos Ativos de Infraestrutura integrantes das carteiras dos FI-Infra poderão, 

voluntariamente ou não, pagar as respectivas obrigações de forma antecipada. Caso tais pagamentos antecipados ocorram, a expectativa de 

recebimento dos rendimentos dos FI-Infra e, consequentemente, da Classe seria frustrada. Ademais, os Ativos de Infraestrutura estão sujeitos a 

determinados eventos de vencimento, amortização ou resgate antecipado. Na ocorrência de qualquer desses eventos, o fluxo de caixa previsto para o 

Fundo também seria afetado. Em qualquer hipótese, a rentabilidade inicialmente esperada para a Classe e, consequentemente, para as Cotas poderá 

ser impactada negativamente.

Restrições ao resgate e amortização de Cotas e liquidez reduzida: O Fundo é constituído sob forma de condomínio fechado e, portanto, só admite o 

resgate de suas Cotas ao término do Prazo de Duração e a amortização de Cotas quando da liquidação dos ativos integrantes da carteira de 

investimentos da Classe ou mediante orientação do Gestor, nos termos do Regulamento. Considerando que o mercado secundário para negociação das 

Cotas apresenta baixa liquidez, não há garantia de que os Cotistas conseguirão alienar suas Cotas pelo preço e no momento desejado ou por qualquer 

preço.

Emissão de Cotas: A Classe poderá, a qualquer tempo, observado o disposto no Regulamento, emitir Cotas. Na hipótese de realização de uma nova 

emissão, os Cotistas poderão ter as suas respectivas participações na Classe diluídas, caso não exerçam o seu direito de preferência. Ademais, a 

rentabilidade da Classe poderá ser afetada durante o período em que os recursos decorrentes da nova emissão não estiverem investidos nos termos do 

Regulamento e/ou o prazo esperado para recebimento de recursos poderá ser alterado em razão da subscrição de Cotas de FI-Infra pela Classe.
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Risco Socioambiental: Os Ativos de Infraestrutura da carteira de investimentos da Classe podem estar sujeitos a leis e regulamentos socioambientais 

federais, estaduais e municipais, bem como expostos à materialização de riscos socioambientais que não sejam de natureza legal. Neste sentido, o 

desenvolvimento e operação dos projetos dependem de autorizações e licenças que podem acarretar em atrasos, incorrem em custos significativos para 

cumpri-las, assim como proibir ou restringir severamente a atuação de determinadas atividades em regiões ou áreas sensíveis do ponto de vista 

ambiental ou social. Caso os emissores dos Ativos de Infraestrutura não cumpram com tais regulamentações, tais emissores poderão estar sujeitos a 

sanções administrativas, cíveis e criminais (tais como multas e indenizações), perder os direitos para operar referido projeto ou mesmo paralisar obras 

ou operação devido a eventos climáticos ou relacionamento com comunidades do entorno. As leis e regulamentos socioambientais podem se tornar 

mais restritivas, sendo que qualquer aumento de restrições pode afetar adversamente os negócios da Classe e a sua rentabilidade. Adicionalmente, 

existe a possibilidade de as leis de proteção socioambiental serem alteradas após o início do desenvolvimento de determinada atividade, o que poderá 

trazer atrasos e/ou necessidades de modificação no projeto.

Cumprimento de leis e regulamentos socioambientais: Os Ativos de Infraestrutura integrantes das carteiras dos FI-Infra podem estar sujeitos a leis e 

regulamentos socioambientais federais, estaduais e municipais. Neste sentido, o desenvolvimento e operação dos projetos dependem de autorizações e 

licenças que podem acarretar em atrasos, incorrer em custos significativos para cumpri-las, assim como proibir ou restringir severamente a atuação de 

determinadas atividades em regiões ou áreas sensíveis do ponto de vista ambiental ou social. Caso os emissores dos Ativos de Infraestrutura não 

cumpram com tais regulamentações, inclusive de natureza trabalhista, tais emissores poderão estar sujeitos a sanções administrativas, cíveis e criminais 

(tais como multas e indenizações) ou perder os direitos para operar referido projeto. Adicionalmente, as atividades do setor de infraestrutura podem 

causar significativos impactos e danos ao meio ambiente. A legislação federal impõe responsabilidade objetiva àquele que direta ou indiretamente 

causar degradação ambiental. Portanto, o dever de reparar ou indenizar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros afetados independe de dolo 

ou culpa. O pagamento de indenizações ambientais substanciais ou despesas relevantes incorridas para custear a recuperação do meio ambiente ou o 

pagamento de indenização a terceiros afetados poderá ter um efeito adverso sobre o Fundo..
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Aumento de restrições socioambientais: As leis e regulamentos socioambientais podem se tornar mais restritivas, sendo que qualquer aumento de 

restrições pode afetar adversamente os negócios do Fundo e a sua rentabilidade. Adicionalmente, existe a possibilidade de as leis de proteção 

socioambiental serem alteradas após o início do desenvolvimento de determinada atividade, o que poderá trazer atrasos e/ou necessidades de 

modificação no projeto.

Exposição a eventos climáticos adversos: Os investimentos da Classe podem depender de recursos naturais durante a fase de obra e operação, estando 

sujeitos a condições metereológicas desfavoráveis que podem acarretar paralizações das atividades, impactando o fluxo de caixa. Adicionalmente, os 

ativos podem ser vulneráveis a eventos climáticos adversos gerando danos na infraestrutura do ativo, e consequentemente, custos adicionais em reparo 

da estrutura.

Risco de Discricionariedade de Investimento pelo Gestor: Desde que respeitada a política de investimento prevista no Regulamento, o Gestor terá 

plena discricionariedade na seleção e na diversificação das Cotas de FI-Infra a serem subscritas pela Classe, não tendo o Gestor qualquer compromisso 

formal de investimento ou concentração em um FI-Infra que, por sua vez, concentre o seu patrimônio em Ativos de Infraestrutura (a) destinados a um 

setor de infraestrutura específico; (b) de emissores que se encontrem em fase operacional ou pré-operacional; ou (c) no caso de Ativos de Infraestrutura 

que sejam lastreados em direitos creditórios, cujos direitos creditórios sejam cedidos por um mesmo cedente ou devidos ou garantidos por um devedor 

ou garantidor específico. O preço de subscrição das Cotas de FI-Infra poderá ser definido a exclusivo critério do Gestor. Além disso, o Gestor terá 

discricionariedade para exercer o direito de voto da Classe nas assembleias gerais dos FI-Infra, nos termos da política de exercício de direito de voto 

adotada pelo Gestor e desde que respeitado o disposto no Regulamento.

Ausência de Garantias das Cotas: As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia da Administradora, do Custodiante, do Gestor, do 

Coordenador Líder, de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Crédito - FGC. O Fundo, o 

Administrador, o Custodiante, o Gestor e o Coordenador Líder não prometem ou asseguram aos Cotistas qualquer rentabilidade decorrente da aplicação 

nas Cotas. Os recursos para o pagamento da amortização e do resgate das Cotas provirão exclusivamente dos resultados da carteira do Fundo, a qual 

está sujeita a riscos diversos e cujo desempenho é incerto.
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Fatores de Risco
Ausência de Propriedade Direta dos Ativos: Os direitos dos Cotistas deverão ser exercidos sobre todos os ativos da carteira da Classe de modo não 

individualizado, proporcionalmente à quantidade de Cotas por eles detidas. Portanto, os Cotistas não terão qualquer direito de propriedade direta sobre 

os ativos que compõem a carteira da Classe.

Risco de falha de liquidação pelos Investidores: Caso na Data de Liquidação, os Investidores não integralizem as Cotas conforme seus respectivos 

boletins de subscrição, o Montante Mínimo da Oferta poderá não ser atingido, podendo, assim, resultar em não concretização da Oferta. Nesta 

hipótese, os Investidores incorrerão nos mesmos riscos apontados em caso de não concretização da Oferta.

Risco de desempenho passado: Ao analisar quaisquer informações fornecidas em qualquer material de divulgação da Classe que venha a ser 

disponibilizado acerca de resultados passados de quaisquer mercados ou de quaisquer investimentos em que a Administradora, a Gestora e o 

Coordenador Líder tenham de qualquer forma participado, os potenciais Cotistas devem considerar que qualquer resultado obtido no passado não é 

indicativo de possíveis resultados futuros, e não há qualquer garantia de que resultados similares serão alcançados pela Classe no futuro. Os 

investimentos estão sujeitos a diversos riscos, incluindo, sem limitação, variação nas taxas de juros e índices de inflação e variação cambial.

O FUNDO TAMBÉM PODERÁ ESTAR SUJEITO A OUTROS RISCOS ADVINDOS DE MOTIVOS ALHEIOS OU EXÓGENOS AO CONTROLE DO ADMINISTRADOR E 

DO GESTOR, TAIS COMO MORATÓRIA, GUERRAS, REVOLUÇÕES, ALÉM DE MUDANÇAS NAS REGRAS APLICÁVEIS AOS ATIVOS FINANCEIROS, MUDANÇAS 

IMPOSTAS AOS ATIVOS FINANCEIROS INTEGRANTES DA CARTEIRA, ALTERAÇÃO NA POLÍTICA ECONÔMICA E DECISÕES JUDICIAIS PORVENTURA NÃO 

MENCIONADOS NESTA SEÇÃO.

A DESCRIÇÃO DOS FATORES DE RISCO ACIMA NÃO PRETENDE SER COMPLETA OU EXAUSTIVA, SERVINDO APENAS COMO EXEMPLO E ALERTA AOS 

POTENCIAIS INVESTIDORES QUANTO AOS RISCOS A QUE ESTARÃO SUJEITOS OS INVESTIMENTOS NO FUNDO.
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Rua do Rócio, 350 - 14º Andar
Vila Olímpia - São Paulo - SP

ri@rbasset.com

CONTATOS ÚTEIS
website: http://www.rbasset.com
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